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Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO NI Nº188/2023

CONTRATO
CEDAE N.º
188 /2023
(DSG)
 
que entre
si celebram
a
COMPANHIA
ESTADUAL
DE ÁGUAS
E ESGOTOS
( C E D A E ) e
a MEDIXX
COMÉRCIO
E
SERVIÇOS
PARA
SAÚDE
LTDA.

 
A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade, na Av. Presidente

Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob
o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Diretor de Saneamento e Grande Operação, Sr. DANIEL BARBOSA OKUMURA e
do seu Gerente de Controle e Qualidade da Água – GCQ, Sr. SÉRGIO CLÁUDIO COUNAGO MARQUES, doravante denominada CEDAE, e
a MEDIXX COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA SAÚDE LTDA., sediada na Avenida Prefeito Antonio Tavares Leite, nº 381, Galpão A , Parque
da Empresa, Mogi Mirim/SP, CEP:13.803-330, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.234.459/0001-15 , neste ato por meio de seus
procuradores ao final assinados Sr. CLAUDIO JOSÉ MACHADO DE ALMEIDA e Sra. MONICA SALVARI BAUMER , daqui por diante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato autuado no Processo Administra vo SEI-150001/014679/2023,
mediante IL 014/2023-DSG, com fundamento no art. 30, inciso I da Lei 13.303/2016, pela qual se regerá, bem como pelo Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), pelos preceitos de direito privado, cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
 
A presente contratação tem por objeto o “SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E CALIBRAÇÃO
E QUALIFICAÇÃO DE AUTOCLAVE E EQUIPAMENTOS ACESSÓRIOS PARA A GERÊNCIA GCQ”, conforme ato de aprovação de
inexigibilidade da contratação acostada no index 55690624 do processo SEI referência.
 
Parágrafo Único – Complementam o presente ajuste o Termo de Referência (index 61643754), a Proposta da contratada (index
75607423), o Cronograma Físico-Financeiro (index 54872498) e o  Acordo de Nível de Serviço (index 54104772), documentos
autuados no processo administrativo de referência que obrigam as partes embora não transcritos.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE
 
Constituem obrigações da CEDAE:
 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
 
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos pertinentes à execução do contrato;
 
c) exercer a fiscalização do contrato; e
 
d) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas aqui definidas.
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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Cons tuem obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas no Termo de Referência acostado no index 61643754 do processo
SEI referência:
 
a) conduzir os serviços de acordo com as normas técnicas e legislação em vigor;
 
b) abster-se de transmi r a terceiros qualquer informação ou documento de que tenha conhecimento ou posse em razão destes
serviços, orientando seus funcionários sobre a impossibilidade de concederem entrevistas faladas ou escritas em nome da CEDAE,
salvo se expressamente autorizados por esta;
 
c) providenciar todos os documentos necessários para que seu pessoal possa executar legalmente os serviços especificados neste
Contrato;
 
d) manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação inicialmente exigidas para esta contratação;
 
e) corrigir as falhas verificadas nos serviços executados, responsabilizando-se, nos termos do art. 927 e 944 do Código Civil, pelos
prejuízos causados à CEDAE e terceiros;
 
f) providenciar e arcar com todos os seguros que forem legalmente exigidos para o exercício de suas atividades ;
 
g) enviar representante, sempre que solicitado, para examinar e prestar esclarecimentos relacionados a problemas verificados com a
execução do objeto contratado; caso em que sua convocação será feita com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas;
 
h) manter a CEDAE informada sobre o desenvolvimento dos serviços;
 
i) cumprir todas as obrigações e encargos, sociais e trabalhistas,  decorrentes da prestação de seus serviços;
 
j) Demonstrar, apenas se possuir empregados alocados a este contrato e em quan dade superior a 100 (cem) , o cumprimento do
regime de quotas previsto na Lei Federal n. 8.213/1991 e Lei Estadual n. 7.258/2016, observando os seguintes quan ta vos: (1) até
200 empregados = 2%; (2) de 201 a 500 empregados = 3%; (3) de 501 a 1.000 empregados = 4%; e (4) de 1.001 em diante = 5%; e
 
k) observar as diretrizes de caráter ambiental previstas no Decreto Estadual nº 43.629, de 5 de junho de 2012, e no art. 32, §1º da Lei
nº 13.303/2016.
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 
O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses contados da data indicada na Ordem de Início, que poderá ser emi da
pela CEDAE após a assinatura deste contrato.
 
Parágrafo Único – Desde que observados os requisitos constantes do art. 203 do RILC e comprovada a permanência da situação de
inexigibilidade ou dispensa que a ensejou, a presente contratação poderá ser prorrogada até o limite de 05 (cinco) anos totais de
vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias rela vas ao exercício
financeiro de 2023, assim classificadas:
 
Conta Contábil: 411110316
Programa de Trabalho: 2200022016
Código Orçamentário: 33903917
Fonte de Recursos: 10
Reserva Orçamentária: 2023000698.
 
Parágrafo Único - As despesas rela vas ao exercício subsequente correrão por conta das dotações orçamentárias respec vas, devendo
ser empenhadas no início do próximo exercício.
 
CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO
 
A presente contratação será realizada sob o regime de execução por preço global, sendo o seu valor total de R$ 59.940,00 (cinquenta
e nove mil, novecentos e quarenta reais), será pago conforme proposta de preços autuada sob o index 75607423 do processo
administrativo de referência, abaixo reproduzida:
 

 
Descrição

Trimestre
1º 2º 3º 4º
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Serviço de
Manutenção
Preventiva
Esterilizador
Baumer

 
 

R$ 14.985,00

 
 

R$ 14.985,00

 
 

R$ 14.985,00

 
 

R$ 14.985,00

Total desembolsado ao final dos 12 meses R$ 59.940,00
 
Parágrafo Primeiro– O preço ajustado nesta Cláusula inclui o lucro e todos os custos e tributos dos serviços, sejam estes diretos ou
indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e qualquer despesa, ainda que não prevista textualmente neste Contrato;
inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer disposi vo legal ou regulamentar,
federal, estadual ou municipal.
 
Parágrafo Segundo - Os serviços se restringem aos equipamentos listados na proposta e qualquer alteração do escopo somente será
possível por meio de termo aditivo.
 
Parágrafo Terceiro -  Nas contratações em que se verificar a ocorrência do fato gerador do ICMS, a CONTRATADA não estabelecida no
Estado do Rio de Janeiro ficará responsável pelo recolhimento do diferencial de alíquota que vier a incidir nas operações
interestaduais, nos termos do artigo 155, §2º, inciso VIII, alínea “b” da Constituição Federal.
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas neste instrumento, no termo de referência e na
legislação vigente, especialmente aquelas relacionadas à execução, fiscalização, fornecimento, aceitação, conservação, aplicação de
penalidades, rescisão de contratos e pagamentos, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial
dos serviços.
 
Parágrafo Primeiro – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão cons tuída de 3 (três) membros
devidamente habilitados.
 
Parágrafo Segundo – É facultado à CEDAE exercer ampla fiscalização sobre os serviços objeto do presente contrato, diretamente ou
por intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos quais a CONTRATADA prestará a assistência requerida, facultando-lhe o
acesso, em qualquer fase, época e local onde se processem tarefas relacionadas com o desenvolvimento dos serviços.
 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado, obedecendo às determinações da Comissão de
Fiscalização.
 
Parágrafo Quarto – O representante  da CEDAE, sob pena de ser responsabilizado administra vamente, anotará em registro próprio as
ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
 
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção,
verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações necessários.
 
Parágrafo Sexto – A fiscalização do serviço pela CEDAE não excluirá ou atenuará a responsabilidade da CONTRATADA quanto à
qualidade dos serviços, ao cumprimento dos prazos e a quaisquer outras obrigações contratuais ou legais, nem a eximirá de manter
fiscalização própria.
 
Parágrafo Sé mo– Quando exis rem empregados alocados à contratação, os mesmos deverão trabalhar com Equipamento de
Proteção Individual (EPI) adequado ao po do serviço que será desenvolvido. A Fiscalização poderá paralisar os serviços enquanto tais
empregados não es verem protegidos. O ônus da paralisação correrá por conta da CONTRATADA, mantendo-se inalterado o prazo de
execução dos serviços.
 
Parágrafo Oitavo – Quando aplicável, proceder-se-á à fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea “j” da cláusula terceira,
realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação assumida no contrato.
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE
 
A CONTRATADA será responsabilizada pelos danos causados à CEDAE ou a terceiros, a tulo de dolo ou culpa, quando decorrentes da
execução deste contrato; não se eximindo dessa responsabilidade pela fiscalização da CEDAE.
 
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA será a única responsável pelos encargos trabalhistas (inclusive os decorrentes de acordos,
dissídios e convenções cole vas), previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CEDAE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos. 
 
Parágrafo Segundo – Quando houver mão de obra alocada a esta contratação, a  CONTRATADA se obrigará a cumprir as
determinações da Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e da Portaria nº 3214, de 08 de julho de 1978 e suas Portarias
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Modificadoras, que aprovam as Normas Regulamentadoras do Capítulo V, tulo II, da CLT, rela vas à Segurança e Medicina do
Trabalho.
 
Parágrafo Terceiro - Mensalmente, juntamente com a fatura/nota fiscal dos serviços, deverão ser apresentados os seguintes
comprovantes para o processamento dos pagamentos:

 
a. medição/detalhamento do serviço prestado;

 
b. declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016; exigível somente quando a

CONTRATADA estiver enquadrada na situação prevista na cláusula terceira, letra “j”, deste instrumento; e
 
c . declaração de que se encontra em dia com o pagamento das verbas salariais, de FGTS e INSS, exigível apenas quando

houver previsão de pessoal destacado à execução do serviço, mesmo que em caráter eventual, nas dependências da

CEDAE.
 
Parágrafo Quarto - A ausência de qualquer dos documentos mencionados no parágrafo anterior impedirá a obtenção do

recibo de adimplemento, conforme art. 191 do RILC, e importará em no ficação à CONTRATADA para, no prazo de 10
(dez) dias, apresentar defesa prévia e efetuar o cumprimento destas obrigações.

 
       Parágrafo Quinto - Expirado o prazo constante do parágrafo acima sem que tenham sido tomadas as providências cabíveis, ou

sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa pela CONTRATADA, será aplicada a ela penalidade de advertência.
Permanecendo a inadimplência total ou parcial em virtude de ausência de qualquer dos documentos referidos, o contrato poderá ser
rescindido com a aplicação da penalidade de suspensão prevista na alínea “c” da cláusula décima terceira, caput.

 
    Parágrafo Sexto  – Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo administrativo referente à
contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.
 
CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
A CEDAE pagará à CONTRATADA o valor dos serviços executados no período, observando como limite, os valores reservados para esta
contratação no cronograma físico-financeiro autuado sob o index 54107281 do processo administrativo de referência.
 
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos devidos em decorrência da execução do objeto deste contrato serão efetuados mediante crédito
em conta bancária indicada pela CONTRATADA no banco BRADESCO, ficando autorizada a indicação de outra conta somente quando
justificada tal impossibilidade.
 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA emi rá as faturas/notas fiscais de seus serviços ao final de cada período de 30 (trinta) dias,
cujos percentuais se limitarão aos valores reservados para esta contratação.
 
Parágrafo Terceiro – Os pagamentos à CONTRATADA serão feitos no prazo de até 30 (trinta) dias contados de cada período de
adimplemento, assim considerado o cumprimento da etapa/parcela do serviço acompanhado da nota fiscal/fatura e da
documentação mencionada na cláusula oitava, com observância das datas previstas na OS n. 16.088-00 de 2022 O adimplemento será
confirmado por meio de recibo, nos termos da Ordem de Serviço n. 14.693/2017 e do art. 191 do RILC.
 
Parágrafo Quarto - De posse da documentação apresentada, a Comissão de Fiscalização, composta por 3 membros especialmente
designados para esta contratação, atestará mensalmente (u lizando a forma prevista no art. 90, §3º da Lei Estadual n. 287/1979) a
documentação e a qualidade do(s) serviço(s) desenvolvido(s) pela CONTRATADA, o que será feito como condição à realização do(s)
pagamento(s) devido(s).
 
Parágrafo Quinto - A verificação de qualquer irregularidade no(s) serviço(s) prestado(s) ou na documentação encaminhada (ver
cláusula oitava) impedirá a concessão do atesto , ficando consequentemente suspenso o prazo para pagamento , que somente voltará
a correr após a solução do problema apontado.
 
Parágrafo Sexto – A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer a no ficação da CONTRATADA a
respeito da irregularidade verificada, podendo se dar de forma simplificada, por e-mail.
 
Parágrafo Sé mo – Caso se faça necessário, a Comissão de Fiscalização, mensalmente, até o dia 30 (trinta) de cada mês, estabelecerá
de comum acordo com a CONTRATADA a programação dos serviços que deverão ser realizados no mês seguinte, tendo por base as
metas do cronograma físico-financeiro contratual e as necessidades dos serviços.
 
Parágrafo Oitavo- A CEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de faturas de serviços executados em quan dades superiores às
fixadas na Estimativa Orçamentária, salvo as expressamente determinadas pela Fiscalização.
 
Parágrafo Nono – Quando a contratação envolver alocação de mão de obra, a CEDAE poderá u lizar os créditos da CONTRATADA
para efetuar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas e previdenciárias devidas por ela a seus empregados, fazendo-o
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diretamente ou por meio de aprovisionamento em conta vinculada, na forma prevista no art. 19-a, I, da IN/SLTI/MP 2/2008, com
redação dada pela IN/SLTI/MP 6/2013, quando não for possível a realização dos pagamentos diretamente pela CEDAE.
 
Parágrafo Décimo - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da CEDAE, sofrerão a incidência de
atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata die”; e aqueles pagos em
prazo inferior ao estabelecido neste contrato (assim considerados os pagamentos realizados fora das datas previstas na OS n. 16.088-
00 de 2022, por solicitação da contratada) serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês, também calculados “pro
rata die. Os juros e a atualização previstos neste parágrafo não correrão durante o período de suspensão do prazo para pagamento .
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE
 
O valor contratual poderá ser reajustado a cada 12 meses pelo IGPM-FGV, iniciando-se a contagem deste prazo a par r da proposta
(Io), conforme a expressão matemática a seguir.

 
Pn = Pn-1 *[(I n– In-1) /In-1]
 
n = Data do reajuste (12 meses contados da proposta ou da data do reajuste anterior)
I n = Número índice acumulado em (n)
In-1 = Número índice acumulado 1 ano antes de (n)
Pn = Preço atualizado
Pn-1 = Preço a ser atualizado
 

a) O reajuste será faturado juntamente com o valor do serviço executado no período, com exceção apenas das contratações
financiadas pela Caixa Econômica Federal, caso em que o reajuste será objeto de fatura própria, separada daquela
referente à medição do objeto, cabendo à Comissão de Fiscalização a responsabilidade de informar à CONTRATADA
sobre a existência do financiamento no caso concreto.

 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para iniciar o procedimento necessário ao reajuste de
seus preços, contando-se este prazo a par r da divulgação do índice contratualmente ajustado. As anualidades que se completarem
durante o curso da licitação/contratação deverão ser pleiteadas no mesmo prazo, contados da assinatura do contrato.
 
Parágrafo Segundo - O reajuste deverá ser formalmente solicitado por meio de e-mail ou de documento da CONTRATADA dirigido à
Gerência do contrato, registrado no Protocolo Geral da CEDAE, e deverá vir acompanhado dos cálculos, conforme art. 198, §1º do
RILC.
 
Parágrafo Terceiro - A inércia da CONTRATADA em iniciar o procedimento de reajuste no prazo acima fixado importará em
decadência do seu direito de pleiteá-lo, relativo à correspondente anualidade.
 
Parágrafo Quarto - Consideram-se “anualidades” os sucessivos períodos de 12 (doze) meses, contados a partir da proposta (Io).
 
Parágrafo Quinto - O procedimento de reajuste seguirá o disposto no art.  194 e seguintes do RILC.

Parágrafo Sexto - Se à época da concessão do reajuste já houver sido formalizada a revisão de preços de que trata o art. 196 do RILC,
com a recomposição do valor contratado ao patamar de mercado, o correspondente aos itens já revisados deverá ser descontado do
montante que vier a ser apurado para pagamento do reajuste.

Parágrafo Sé mo - Excluem-se da regra prevista no parágrafo anterior as revisões de preço decorrentes da criação, alteração ou
ex nção de tributos, bem como outros encargos legais não tributários, supervenientes à apresentação da proposta, quando estes
repercutirem nos preços contratados.

Parágrafo Oitavo- As partes concordam, desde já, que o valor apurado a tulo de reajuste poderá ser negociado entre elas para
permitir a aplicação de descontos em favor da CEDAE.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO
 
Não será admitida a subcontratação nos serviços contratados.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração
contratual sujeitará a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:
 

a) advertência;
 
b) multa de mora e multa administrativa, previstas no art. 4º, §§1º e 2º do Procedimento de Aplicação de Sanções; e
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c) suspensão temporária da par cipação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por prazo não superior a 2 (dois)
anos.
 

Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.
 
Parágrafo Segundo - Todas as sanções previstas no caput desta cláusula serão impostas pelo Diretor responsável, na forma do art. 22,
§1º, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.
 
Parágrafo Terceiro- A multa administra va, prevista na alínea “b” do caput, s erá aplicada à CONTRATADA pelo descumprimento de
suas obrigações acessórias, observando o que segue:

 
i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às
parcelas não executadas, a contar da data da infração, com observância do previsto no art. 5-A do Procedimento de Aplicação de
Sanções (PAS);
 

i.1.) Nas infrações cometidas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da contratação.
 
ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;
 
iii) O somatório das multas administra vas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do
empenho.
 
iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e
 
v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa rescisória e com a
multa prevista na cláusula vigésima segunda, que poderão ser aplicadas cumulativamente à multa administrativa.

 
Parágrafo Quarto- A suspensão temporária da par cipação em licitação e impedimento de contratar, prevista na alínea “c”, do caput
desta cláusula, será aplicada nos casos descritos pelo art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE, e não poderá
exceder a 2 (dois) anos.
 
Parágrafo Quinto- A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro mencionadas, não
importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao
interesse público.
 
Parágrafo Sexto- O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora por dia
útil que exceder ao prazo estipulado, conforme percentuais abaixo:
 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até
o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e
 
b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.

 
Parágrafo Sé mo- As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a CEDAE autorizada a
descontá-las das garan as prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for
o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.
 
Parágrafo Oitavo- A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de defesa.
 

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista no art. 26, §§ 3º e 5º do
Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.
 

Parágrafo Nono- Será emi da decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser
apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
 
Parágrafo Décimo - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula vigésima segunda, serão
somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus respectivos percentuais máximos.
 
Parágrafo Décimo-Primeiro - O Procedimento de Aplicação das Sanções (PAS) da CEDAE encontra-se disponível para consulta no link
https://cedae.com.br/regulamento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA RESCISÃO DO CONTRATO

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis.
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Parágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

I - ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 222 do RILC ;
II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à CEDAE; ou
III – decisão judicial ou arbitral.

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente mo vados nos autos do processo
administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa.
 
Parágrafo Terceiro -  Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da CONTRATADA,
esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.
 
Parágrafo Quarto - A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando jus ficada no descumprimento de obrigações
contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento)
calculada sobre o saldo reajustado do contrato, bem como a execução da garan a contratual e/ou a u lização dos
créditos decorrentes do próprio contrato.
 
Parágrafo Quinto - A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar constatado que o
prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização con da no art. 416, parágrafo
único, in fine, do Código Civil.
 
Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência das mesmas autoridades
referidas no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável pela contratação,
conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.
 
Parágrafo Sé mo - A CONTRATADA manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir suas operações em face
do Projeto de Universalização e Desesta zação do Saneamento Básico no Estado do Rio de Janeiro, aceitará a redução
qualita va ou quan ta va proposta pela CEDAE ou ainda a rescisão unilateral, desde que mediante comunicação por
escrito e com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer
direito, nessas situações, à indenização ou compensação.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR
 
Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em parte, em consequência de caso
fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à Fiscalização da CEDAE e ra ficar por escrito a comunicação,
informando os efeitos danosos do evento.
 
Parágrafo Único – Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas tanto as obrigações que a
CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação da CEDAE em remunerá-las.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
 
Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo Adi vo, com observância do disposto
nos art. 208 a 211 do RILC.
 
Parágrafo Primeiro – As alterações que se fizerem necessárias nas quan dades ou qualidade do serviço contratado deverão observar
os limites do §§1º e 2º do art. 81 da Lei 13.303/2016.
 
Parágrafo Segundo – Quando a contratação trouxer previsão de matriz de risco haverá impedimento para a celebração de adi vo
decorrente dos eventos ali previstos como de responsabilidade da CONTRATADA, conforme art. 196, §2º do RILC.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIO

O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAE no exercício de suas prerroga vas jamais ensejará a modificação
automá ca das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de direitos por parte desta, que poderá exercê-los
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a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a
execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garan a prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da
CEDAE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.
 
Parágrafo Único – Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará
sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do li gio, dos juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por
cento) sobre o valor em litígio.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

 
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA: DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA
 
Aceitação Provisória ocorrerá ao término de cada exercício financeiro, mediante emissão de PARECER CIRCUNSTANCIADO PARA
ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (doc. ref. ANEXO VI da Ordem de Serviço n. 14.693/2017), que será assinado pelas partes atestando o
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
 
Parágrafo Primeiro – A competência para a emissão do PARECER CIRCUNSTANCIADO PARA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA será da Comissão
de Fiscalização do Contrato, não se exigindo da CONTRATADA a comunicação acerca da entrega dos resultados dos serviços
executados.
 
Parágrafo Segundo - Se a Comissão de Fiscalização do Contrato vier a constatar alguma incorreção nos serviços executados, deverá
relatá-la no citado parecer e encaminhar uma cópia deste ao Gerente do Contrato, para adoção das providências necessárias.
 
Parágrafo Terceiro - O prazo para elaboração do parecer circunstanciado em questão será de 15 (quinze) dias após o encerramento de
cada exercício financeiro.
 
Parágrafo Quarto – Somente no úl mo mês/etapa/parcela de execução do Contrato é que a Comissão de Fiscalização e o Gerente do
Contrato deverão obedecer ao procedimento necessário à emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (doc. Ref. ANEXO I da
Ordem de Serviço n. 14.693/2017), abaixo descrito:
 

(I) A CONTRATADA deverá comunicar à CEDAE, por meio de carta redigida em papel mbrado, que o objeto pactuado se
encontra em condições de ter sua posse transferida ou o resultado dos serviços executados entregues, mesmo que
aquela entenda que existam ressalvas quanto ao cumprimento das obrigações contratuais por parte da CEDAE.

 
(II) As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada à CEDAE, juntamente com a fatura rela va à úl ma

medição realizada do contrato e com os documentos exigidos para realização do pagamento. O Representante da CEDAE
não poderá conceder à contratada o recibo simplificado de adimplemento do úl mo mês/etapa/parcela do cronograma
físico-financeiro se não estiver acompanhada da respectiva carta.

 
(III) Se após 10 (dez) dias contados a par r da conclusão do úl mo mês/etapa/parcela a CONTRATADA se omi r ou se recusar a

realizar a comunicação da condição de transferência de posse do objeto pactuado, ou o resultado dos serviços
executados à CEDAE, o Gerente do contrato deverá no ficá-la, por meio de carta registrada com aviso de recebimento,
sobre a obrigação de manifestar-se pela efe va comunicação, informando acerca do inadimplemento de suas obrigações
e da consequente suspensão do prazo para pagamento.

 
(IV) Persis ndo a recusa da CONTRATADA em se manifestar por meio de carta redigida em papel mbrado quanto à no ficação

recebida, o prazo de pagamento referente à última fatura ficará suspenso.
 
(V) A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela acompanhada dos documentos exigidos neste

contrato para a realização do correspondente pagamento.
 
(VI) O representante da CEDAE, após a conclusão de cada etapa/parcela, e no momento da apresentação de todos os

documentos necessários ao pagamento da despesa, fornecerá à CONTRATADA recibo simplificado, com a listagem dos
documentos recebidos. Na ausência de qualquer documento exigido no contrato, não será fornecido o referido recibo.
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(VII) De imediato, o representante da CEDAE encaminhará os documentos recebidos à Comissão de Fiscalização do Contrato,
para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a par r da entrega do recibo à CONTRATADA, verifique a
veracidade e a correção das informações neles con das e, se for o caso, efe ve o atesto da fatura. Qualquer incorreção
nos documentos apresentados pela contratada ensejará a suspensão do prazo para pagamento da úl ma fatura pela
Comissão de Fiscalização.

 
(VIII) A veracidade e a correção das informações con das nos comprovantes de recolhimento de tributos e contribuições sociais

serão verificadas no setor de Contas a pagar da CEDAE quando do encaminhamento da fatura para pagamento.
 
(IX) Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato no ficar a contratada quanto ao seu atraso nas providências necessárias à

obtenção do adimplemento, fazendo-o ao menos uma vez, caso este supere 10 (dez) dias contados da conclusão da
respec va etapa. As no ficações feitas pela CEDAE poderão ocorrer de modo simplificado, por correspondência
eletrônica (e-mail) ou carta, exceto no último mês/etapa/parcela dos serviços, e deverão ser registradas no processo.

 
(X) O procedimento de aceitação provisória poderá ser dispensado nos casos mencionados no art. 187 do Regulamento Interno

de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), casos em que será subs tuído pela emissão de simples “recibo”, conforme
item 1.2.7.1 da Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que permanece aplicável naquilo em que não confrontar com o
referido art. 187 do RILC.

 
Parágrafo Quinto– A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADA, se por ela solicitado, a Ordem de Serviço n.
14.693/2017, que disciplina o recebimento provisório e definitivo nos contratos da CEDAE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOS
 
O serviço executado será recebido definitivamente ao final do contrato, da seguinte forma:
 
Parágrafo Primeiro – A aceitação defini va do objeto pactuado será feita por meio de Comissão especificamente nomeada para este
fim, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA (doc. Ref. ANEXO VII da Ordem de Serviço n. 14.693/2017).
 
Parágrafo Segundo – A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação Provisória, no prazo máximo de 60 (sessenta),
solicitará à CEDAE, por meio de carta redigida em papel timbrado, que o objeto pactuado seja aceito definitivamente.
 
Parágrafo Terceiro – De igual modo, a CONTRATADA deverá apresentar declaração de que a CEDAE possui ou não pendências de
pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.
 
Parágrafo Quarto– No caso de omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar à CEDAE a aceitação defini va do objeto contratado,
o Gerente do contrato deverá no ficá-la, por meio de carta registrada com aviso de recebimento, sobre a necessidade de se
manifestar pela efetiva solicitação em, no máximo, 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da notificação.
 
Parágrafo Quinto– Persis ndo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em papel mbrado, quanto à
notificação recebida, o Gerente do contrato reterá a garantia contratual, se houver.
 
Parágrafo Sexto- Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos prazos de vencimentos das
apólices de seguro-garantia ou carta de fiança correspondente às garantias contratuais apresentadas pela CONTRATADA.
 
Parágrafo Sé mo- A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de responsabilidade, caso a perda da garan a
contratual resulte em prejuízos para a CEDAE.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017
 
Parágrafo Primeiro - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:

 
a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja;
b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) obter vantagem ou bene cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente Contrato, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que cons tuam prá ca
ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos
aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de É ca e

Conduta da CEDAE, presente no link www.cedae.com.br/governancacorporativa.
 
Parágrafo Terceiro - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores, empregados ou prestadores de serviços da
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CONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à CEDAE, acarretará na aplicação das sanções

administrativas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados.
 
Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos primeiro e segundo, acompanhada das

medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde que preservados os negócios da CEDAE, sua imagem e

reputação, serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior.
 
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei

Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consis ndo tal programa no “conjunto de

mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incen vo à denúncia de irregularidades e na aplicação efe va de

códigos de é ca e de conduta, polí cas e diretrizes com o obje vo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos

praticados contra a Administração Pública”.
 
Parágrafo Sexto - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou superior a 180 (cento e

oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 885.000,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil reais), para compras e serviços, ou R$ 1.973.000,00

(um milhão novecentos e setenta e três mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos.
 
Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá cons tuí-lo no prazo de até 180

(cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.
 
Parágrafo Oitavo - O não atendimento ao disposto no parágrafo sé mo implicará na aplicação de multa moratória de 0,02%, por dia,

incidente sobre o valor do contrato.
 
Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado a 10% do valor do

contrato.
 
Parágrafo Décimo - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na impossibilidade da contratação da

empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro até a sua regular situação.
 
Parágrafo Décimo-Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas aplicadas.
 
Parágrafo Décimo-Segundo - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições, conforme estabelecido no

artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus dispositivos.
 
Parágrafo Décimo-Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar interferência na gestão das

empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a responsabilidade de aferir a implantação do Programa de

Integridade por meio de prova documental emitida pela CONTRATADA."
 
Parágrafo Décimo-Quarto - A prá ca de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a CONTRATADA às sanções

previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual nº. 46.366/2018.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO
 
O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e posteriormente divulgado no

sítio eletrônico da CEDAE.
 
Parágrafo Único - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio

das informações nos casos exigidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - TERCEIRA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, rela vos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,

garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14
da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;
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b) o tratamento seja limitado às a vidades necessárias para a estrita execução do Contrato ou, quando for o caso, ao cumprimento de
obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato, o seu acesso será solicitado
diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão.
Os dados coletados só poderão ser u lizados na execução do objeto especificado neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser
compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

d) os dados ob dos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garan a de registro das
transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função ( role based access control) e com
transparente iden ficação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garan r inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de u lização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado
pela CEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, sico ou outro
qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta
cláusula, inclusive no tocante à Polí ca de Privacidade da CEDAE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos
dados pessoais de que trata a presente cláusula.

Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado
da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de
dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar
na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços
objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o término da vigência contratual, a mais
absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste contrato.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou revelação, sob nenhuma
jus fica va, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos,
disposi vos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais ver acesso em decorrência do objeto
desta contratação.

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre confidencialidade e segurança adotadas
pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste instrumento contratual.

Parágrafo Sé mo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a confidencialidade das
informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais de seus
empregados e dirigentes.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA: DO FORO DE ELEIÇÃO

 
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer li gio decorrente do presente contrato que não possa
ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, as partes assinam eletronicamente
o presente instrumento elaborado em formato digital, depois de lido e achado conforme, razão pela qual dispensam a presença de
testemunhas.

 
 

Pela CEDAE:
 
 

DANIEL BARBOSA OKUMURA

Diretor de Saneamento e Grande Operação
 

SÉRGIO CLÁUDIO COUNAGO MARQUES

Gerente de Controle e Qualidade da Água - GCQ
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Pela CONTRATADA:
 

CLAUDIO JOSÉ MACHADO DE ALMEIDA
Procurador

 
 

MONICA SALVARI BAUMER
Procuradora

 
 
 

 

 
Rio de Janeiro, 04 junho de 2024

Documento assinado eletronicamente por Sergio Claudio Counago Marques, Gerente, em 05/06/2024, às 14:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Barbosa Okumura, Diretor, em 05/06/2024, às 14:27, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Claudio José Machado de Almeida, Usuário Externo, em 12/06/2024, às 12:01, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Monica Baumer registrado(a) civilmente como Monica Salvari Baumer, Usuário Externo,
em 12/06/2024, às 17:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 75980255 e o código CRC 69C7AEE0.

Referência: Processo nº SEI-150001/014679/2023 SEI nº 75980255

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Companhia Estadual do Aguas o Esgotos - CEDAE F
Diretoria de Saneamento e Grando Operagéo - DSG .
Goréncia do Controle do Qualidade de Agua - GCQ

ANEXO 1: Acordo do Nivel do Servig:o-
SERVIQO DE MANUTENQAO PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PEQAS, CALIBRAQAO E

QUALIFICAQAO ANUAL PARA AUTOCLAVE HOR[ZONTAL BAUMER HI VAC ll E EQUIPAMENTOS
ACESSORIOS

1. DAS DISPOSIQOES GE_RAlS
1.1. Fica ostabolocido ontre as partos Acordo do Nivol do Sorvigos - ANS, o qual tom por objetivo modir a

qualidado dos sorvioos prostados pola CONTRATADA; -
1.2. A modigao da qualidado dos sowioos prostados pola CONTRATADA sora foita por moio do sistoma do

pontuagao, oxpliczitado no item 3.2.1.8, oujo rosultado dofinira o valor a sor pago no poriodo avaliado;
1.3. As situagoos abrangidas polo Acordo do Nivol do Servigos - ANS so roforem a fatos cotidianos do

oxocugao do servigo, nao isentando a CONTRATADA das demais responsabilidados ou sangoes
Iegalmente previstas;

1.4. A CEDAE podora aitorar os procodimontos metodologia do Vorificagao durante a exocugéo oontratual
sompro quo o novo sistoma so mostrar mais oficionto quo o anterior o nao houvor projuizos para a
CONTRATADA. 1

2. DO ESCOPO DO SERVIQO -
9| ' -I

SERVIQO D§ MANUTENQAO PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PEQAS, CALIBRAQAO E
QUALIFICAQAO ANUAL PARA AUTOCLAVE HORl_ZONTAL BAUMER HI VAC II E EQUIPAMENTOS

_ ACESSORIOS
Objotivos:
2.1.1. O sorvigo a sor prostado pola CONTRATADA consisto na Servigo do Manutongéio Proventiva com

Fornocimonto do Pogas, Calibragao e Qualificagao Anual para Autoclave Horizontal Baumor Hi
Vac Ii o Equipamontos Acessorios conforme caractoristicas ospocificas oxigidas no Termo do
Roferéncia.

2.1.2. Sondo assim, a qualidado dos seri/igos prestados o o cumprimento dos prazos estabelocidos sao
critorios a sorom cumpridos pola CONTRATADA para quo os son/ioos sojam prostados do acordo com
a ospocificagzéo do Termo do Roforénoia. A

2.1.3. A ontrega do produtos fora da especificagao e 0 néo cumprimonto do prazos acarrota om aumento do
custo operacionai para a CEDAE, uma Vez que mantém sous profissionais alocados na implementagéo
desse projeto e, posterga a implementagao do um sistoma quo osta sondo oxigido pola Iegislagao
vigonto. 2

2.1.4. O objotivo, portanto. do Acordo do Nivol do Sorvigo o a boa prostagao dos sorvipos pola
CONTRATADA, garantindo quo o sorvigo soja prostado com a qualidado osporada o dontro do prazo
ostabolocido.

2.2. Comunicagao: A comunioaoao ontro a contratada o a CEDAE podora sor roalizada através do o-mail
rosiano@codao.com.br ou adailton-fialho@cedao.com.br e dos tolofones (21) 2332-1723 o (21) 2332—
1734, bem como atravéls do protocolos realizados junto a Geréncia do Controle do Qualidado situada na
Rua Dr. Otavio Kelly, 110, Tijuca, Rio do Janeiro-RJ. A CONTRATADA dovera fornecer idonticos moios
do contato a CEDAE, isto é, atravos do o-mail, telofono do contato ou, ainda, por via prosoncial.

 *““W~u¢.Rfigme BEp:_1Dfi_e fining; Ga 5:5‘ ‘ Rua Dr. Otav|o Kelly 110, Tuuca . R10 do Janelro . CEP 20.511 280 g'f§§;.. J’ "'-: ~=_
" -'*1"-- www cedae com br T° ‘@112?- defiartto-'=d=-Quai do?-Eua'G“"" - - - wok ‘or-: i I ; ‘ >4 I . I

I _ tr. _.i :“"' : cirlififl-IGI
52L-1"-5"‘? ' C--'#J"\'-' m-J|.||-I-um5- an‘ _
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Companhia Estadual do Aguas o Esgotos - CEDAE.
3’ Dirotoria do Saneamento o Grande Oporacao - DSGn E ........ E Goroncia do Controlo do Qualidado do Agua - GCQ

{\-

—q unanno-

3. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAQAO DO SERVl(_',)O
3.1. Da fiscalizacao do sowico
3.1 .1. O Fiscal do sorvico dosignado pola CEDAE acompanhara a oxecugao dos sorvicos prostados, atuando

junto a proposto indicado pola CONTRATADA.
3.1.2. \/orificando a oxistoncia do irrogularidados na prostagao dos son/loos, 0 Fiscal do sorvico notificara o

proposto da CONTRATADA para quo osta soluciono o probloma ou presto os dovidos osclarocimontos.
3.1.3. A notificacao quanto a oxistoncia do irrogularidados na oxocugao do sorvico podora sor vorbal ou por

oscrito, a dopondor do gravidado da situacao ou da roincidoncia do fato.
3.1.4. Constatando irrogularidado passivol do notificacao por oscrito, o Fiscal do Sonrico proonchora tormo

do notificagao, rolatando a ocorréncia, sou grau do pontuacao, o dia o a hora do acontocido;
3.1.5. O tormo do notificacao sora imodiatamonto aprosontado ao proposto da CONTRATADA, o qual,

constatando a ocorroncia, dovera atostar do pronto sou “visto" no documonto, quo ficara sob a guarda
do Fiscal do Sorvico. ‘

3.1-5.1. O diroito ao contraditorio o ampla dofosa sora concodido a CONTRATADA atravos do rogistro polo
proposto da CONTRATADA, no proprio tormo do notificacao;

3.1.5.2. A CONTRATADA podera aprosontar justificativas para a prostacao do sorvico om monor nivol do
conformidado, quo podora sor acoita polo orgao ou ontidado, dosdo quo comprovada a
oxcopcionalidado da ocorroncia, rosultanto oxclusivamonto do fatoros improvisivois o alhoios ao sou
controlo. A

3.1 -5.3. Sora omitida docisao conclusiva sobro a aplicagéo ou nao da irrogularidado, polo orgao ou ontidado.
3.1.6. Em ato cinco dias utois antorioros -a aprosontacao da fatura para atosto o pagamonto, o Fiscal do

sorvigo informara a CONTRATADA 0 rosultado da Vorificacao.
3.1.7. Vorificada a rogularidado da fatura, o Fiscal do Sorvico juntara a ostas os tormos do notificacao

produzidos no poriodo, o os oncaminhara para pagamonto.
3.2. Dos indicadoros do nivol do sorvico prostados ugorimos o soguinto modolo abaixo, rotirado do Acordo do

Nivol do Son/ico olaborado pola oquipo tocnica da CEDAE no Procosso n° E-07/100.296/2017:
3-2.1-1. INDICADOR N°1: Ocorroncias quo projudiquom a boa prostagéo do sorvigo contratado.
3.2-1.2. Finalidado: Garantir a boa prostacao dos sorvigos a quo so dostina o contrato.
3.2.1.3. Motas a Cumprir: nlonhuma ocorroncia quo projudiquo a boa prostacao dos sorvicos.
3.2.1.4. Critorio do Modigao: dosvios da prostacao do son/ico om rolagéo as ospocificacoos o obrigagoos da

CONTRATADA ostabolocidos no Tormo do Roforoncia.
3.2.1.5. Forma do acompanhamonto: duranto a oxocucao do sorvico.
3.2.1.6. Poriodicidado: Na oxocucao do son/ico-
3.2.1.7. Mocanismo do oalculo: Cada comunicacao sora rogistrada o valorada individualrnonto.
3.2.1.8. Critorios do pontuacao do lndicador: O sistoma do pontuacao dostina-so a dofinir os graus do

pontuacao para coda tipo do ocorréncia. As ocorroncias sac dispostas om tros nivois do graduacéo,
atribuindo-so a cada nivol uma pontuacao dotorminada, conformo Tabola do Ocorréncias a soguir:

Fl 7' —————l7 " 7 _ ___i 7

--TiP0 ‘l .- Owrréflcia 3 Km as Valg[a-9é-o------
1. Nao cumprimonto, por uma unica voz, som dovida justificativa tocnica, do

Brandas prazo ostabolocldo para roallzacao das tarofas. _ _ _ _ _ _ O ,1 Panto
2. Nao atondlmonto, por urna unlca voz, som dovlda justlficatlva toonlca,

N __ K W quanto ao rosultado protondido o a qualidado domandada. i ?_ _?

@¥®w_U_\ - I ‘a¢aSmRua Dr. Otavro Kolly 110, TljUC8 . RIO dolanolro . CEP 20.511 280 HES, it
:3g='-.graT.‘&?1c‘ire‘*4oniL.t_ ’ GEM www.codao.com-br {gum "-
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Diretoria do Sanoamento e Grande Oporacao - DSG
Companhia Estadual do Aguas o Esgotos -_CEDAE

l """"""u G ’ c'a do Controlo do Qualidado do Agua - GCQ A x-Pi. - f

3. Nao atondimonto, por uma unica voz, som dovida justificativa to-cnica, a
qualquor outra obrigacao oxpressa no Tormo do Roforoncia nao
ospocificada nosta tabola. _ _

. Modoradas _

1. Nao cumprimento, por duas vozos, som dovida justificativa tocnica, do
prazo ostabolocido para roalizagao das tarofas.
2. Nao atondirnonto, por duas vozos, som dovida justificativa tocnica, quanto
ao rosultado protondido o a qualidado domandada.
3. Nao atondimonto, duas vozos; som dovida justificativa tocnica, a qualquor
outra obrigacao oxpressa no Tormo do Roforéncia nao ospocificada nosta
tabola-

O2 Pontos

A Graves

1. Nao cumprimonto, por tros vozos, som dovida justificativa tocnica, do
prazo ostabolocido para roalizacao das tarofas. A
2. Nao atondirrionto, por tros vozos, som dovida justificativatocnica, quanto
ao rosultado protondido o a qualidado domandada.
3. Nao atondimonto, tros vozos, som dovida justificativa to-cnica, a qualquor
outra obrigacao oxpressa no Tormo do Roforoncia nao ospocificada nosta
tabola. .
4. Doixar do sulostituir omprogado com rondimonto lnsatisfatorio ou quo
tonha conduta incompativol com suas atribuigoos.
5. Rocusar-so a oxocutar sorvico dotorrninado pola Fiscalizacao, som motivo
justificado ou dotforminacéo formal. _ {

O3 ontos

4- DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO

4.1. A faixa do ajusto no pagamonto sora doflnida pola soma das pontuacoos atribuidas as ocorréncias
produzidas no poriodo do Vorificacao, conformo tabola a soguir:

Pontuagao j _ U { Ajusto f
_ *_ _O_2_pontos W Dosconto do 1% sobro o valor total da fatura mensal

03 pontos Dosconto do 2% sobro o valor total da fatura mensal
_ O4 pontos Dosconto do 3% sobro o_valor total da fatura monsal
1, __ $05 pontos Dosconto do 4% sobro ovalor total da fatura monsal

_ L 06 pontos Dosconto do 5% sobro o valor tqtalda fatura_n'ionsal

Modolo do lnstrumonto do Modicao do Rosultado (IMR)
A A U lil§lDlCADOR N°1: Ocorrénciasvque prejudiquo-m? jaooaprostapgao do sorvigo contratado

DESCRIQAO J it U
Finalidado: A   Garantir a boa prostagao dos sorvicos a quo so dostina o

contrato.
Motas a Cumprir:

l
l

Nonhuma ocorroncia quo projudiquo a boa prostacao dos
sorvicos. {

I Critorio do Modicao:

1 ------ -W 4 "-

Dosvios da prostagao do sorvico om roacao as
ospocificagoos o obrigacoos da CONTRATADA
ostabolocidos no Tormo do Roforoncia.

Forma do acompanhamonto: I Durante a oxocucao do sorvico. I I H“
A Poriodicidadoi l

*1 . . . .. . ___ . __._.___ __ T _' —

Na oxocucao do sorvico. 2 277 2 2
Nlocanismo do calculo: Cada comunicacao A sorai 2 rogistrada 2 Do valorada

individualmonto.
Critorios do pontuacao do lndicador: O sistoma do pontuacao dostina-so a dofinir os graus do

pontuacao para cada tipo do ocorréncia- As ocorroncias
sao dispostas om tros nivois do graduacao, atribuindo-so
a cada nivol uma pontuacao dotorminada.

i_ Obsorvacoos: ‘

X Q’
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medixx
ORIGINAL BAUMER

CN I331 18.234459/OOO1 -15

I\/logi Mirirn, 28 de rnaio de 2024.

COM PANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE
CN PJ 33.352394/0001-O4

A/C Sra Arnanda Ferreira

E-rnail arnanda-ferreira@cedae.corn.br

Prezada Senhora,

Conforme solicitado, apresentamos nossa Proposta Comercial 930/2023 referente ao Contrato de Manutengao
Preventiva / Corretiva para os eduipamentos marca Baurner S.A.

A Manutengao Preventiva consistira, de acordo com o manual de manutengao Baumer ern 01 (urna) Visita
trirnestral em cada eduipamento, em dias Crteis e horario comercial de trabalho, sendo due na primeira visita
serao executados os trabalhos em um grupo de eduipamentos e na segunda visita duando necessario nos

~demais eduipamentos nao trabalhados na primeira visita.

Os servigos relacionados a rnanutengao preventiva cornpreendern a lirnpeza, lubrificagao, ajustes, regulagens e
testes periodicos, visando rnanter os eduiparnentos sennpre ern boas condigoes de funcionarnento e aparencia.

A Assistencia Tecnica Corretiva, due trata de consertos, reparos, troca de |oegas ou outros servigos de urgencia.
Serao atendidos de forma |oresen<:ia| em ate 24 (vinte e duatro) horas apos a abertura do chamado, sendo due o
atendimento rernoto dar-se-a em ate 2 (duas) horas da abertura do charnado tecnico desde due em dias
normais de trabalho compreendidos entre 08h00 e 17h00 horas de segunda a sexta feiras.

Os charnados recebidos aos sabados, domingos e feriados, serao atendidos de forma remota pelo time de
su|oorte tecnico em ate 2 (duas) horas. Caso seja necessario atendirnento tecnico |oresen<:ia| este dar-se-a no
prirneiro dia Crtil subsequente.

As pegas/componentes/filtros/membranas** de reposigao para manutengao preventiva estao inclusas neste
contrato de manutengao e estao excluidas as pegas de manutengao corretiva e estas deverao ser
adquiridas via negociagao comercial entre as partes.

Qualduer outro procedimento executado por terceiros due exija acompanhamento de nosso tecnico, nestes
casos a rnao de obra e as pegas/componentes serao cobradas a parte, mediante previa aprovagao de orgarnento.
Nossa rnao de obra contempla apenas os trabalhos realizados pelos nossos profissionais.

Nao esta previsto nnao de obra para channados corretivos e preventivos enn outros eduipannentos instalados na
instituigao e due nao estejam cobertos por este contrato, havendo a necessidade de atendirnento fora da data
de manutengao preventiva, havera um custo de F2$ 450,00 (Quatrocentos e cinduenta reais), por hora tecnica,
sendo base de calculo para calculo das horas trabalhadas o horario de sa|'da da sede e retorno a sede com
rnfnirno de 5 horas, rnas a despesas de viagern e estadia caso seja necessario.

** Fi/tros e membronos do osmose reservo terdo sud reposigdo gdrontido de dcordo com o monuol de
mdnutengdo do osmose reservo desde due o duo/idode do dguo ofertodo poro o sistemo estejo dentro dos
podroes de duo/idode estobe/ecidos no monuol Boumer.

Proposta Comercial Atualizada (75607423)         SEI SEI-150001/014679/2023 / pg. 16

mailto:amanda-ferreira@cedae.com.br


 

 Av. Pref. Antonio T. Leite, 181 • 13803-330 • Mogi Mirim • SP •  

Medixx Comércio e Serviços para a Saúde Ltda                   Tel : 55 (19) 3805.7655 • Fax: 55 (19) 3805.7551 

   www.baumer.com.br  • e-mail: medixx@baumer.com.br 

 

Equipamento Modelo Número de série

Esterilizador Baumer HiVac II B0110-263-BR  2149161220

GERADOR VAPOR ELETRICO 36kW V0100-036-200-BR 2149161190

Osmose Reversa H0100-020 2139158980

Distrito Industrial I José Marangoni

medixx
ORIGINAL BAUMER

A cada visita, sera apresentada uma ordem de servigo especifica solore o servigo executado, como também as
possiveis advertencias solore o estado geral dos eduipamentos, relatando as necessidades de troca de pegas,
reparos ou com ponentes, com desgastes excessivos etc.

A CONTRATANTE devera proporcionar todas as facilidades necessarias a boa execugao deste contrato, inclusive
comunicando a CONTRATADA |oor escrito, dualduer mudanga do enderego, permitindo o livre acesso as
instalagoes duando solicitado pela CONTRATADA ou seus |orofissionais em servigos.

lmpedir intervengao de terceiros nao autorizados pela CONTRATADA nos eduipamentos. lnterromper
imediatamente o funcionamento, do(s) eduipamento(s), due apresente(m) irregularidade(s), comunicando
imediatamente o fato a CONTRATADA.

Executar os servigos due fujam a especialidade da CONTRATADA, e due ela venha a julgar necessarios,
relacionados a seguranga e ao loom funcionamento do(s) edui|oamentos(s), solo risco de duelora de garantia, para
eduipamentos due se encontram na vigencia da mesma.

|2E|.Ag/'I\o DE EQUIPAMENTOS E PRECIFICAQAO

Pela prestagao de servigos presente nesta proposta a CONTRATANTE pagara a CONTRATADA o valor de R$
14.985,00 (Quatorze mil novecentos e oitenta e cinco Reais) trimestralmente referente a manutengao
preventiva e corretiva dos eduipamentos relacionados acima.

<:oN|:>|g6Es GERAIS DA PROPOSTA:

Validade da proposta: 30 (trinta) dias.

Prazo de Duragao: l2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado,
automaticamente por tempo indeterminado, ou cancelado mediante
manifestagao por escrito de uma das partes, com antecedencia minima de
60 (sessenta) dias, para renovagao automatica o valor sera reajustado
automaticamente pelo IPCA, acumulado no periodo dos Clltimos doze meses
anterior.

Proponente:
Medixx Comércio e Servigos para Safide Ltda
Av. Prefeito Antonio Tavares Leite, 381 — Galpao A -
CNPJ: 1a.234.459/0001-15
lnscr. Estadual: 456.089.793.115
lnscr. Mun. de Mogi Mirim: 27.533
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esterilizador Baumer.

ORIGINAL BAUMER

Nota: As manutencoes preventivas seguirao conforme informado na sessao 4 do manual de manutencao do
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4 Crclnu ra ma cle Manutenglfies Preventivas
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Ficamos no aguardo do parecer favoravel a nossa proposta.

Atenciosamente,

Marcelo Antonio Barbosa
Gerente de Servicos Baumer Service
0erente.servicos@baumer.com.l:>r
(19) 99799 o73a
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TERMO DE REFERÉNclA
SERVl(}O DE MANUTENQAO PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PEGAS, CALIBRAGAO E
QUALIFICAQÄO ANUAL PARA AUTOCLAVE HORlZONTAL BAUMER HI VAC ll E EQUIPAMENTOS

ACESSORIOS

OBJETO
1.1. Contrataçâo de empresa especializada na prestação de Serviço de Manutenção Preventiva com

Fornecimento de Peças, Calibraçâo e Qualificação Anual para Autoclave Horizontal Baumer HI VAC II e
Equipamentos Acessórios (Gerador de Vapor Elétrioo 36 W Baumer e Equipamento de Osmose Reverse
Baumer) utilizados pelo laboratorio de microbiologia da Gerencia de Controle de Qualidade da Água (GCQ)
que pertence à Diretoria de Saneamento e Grande Operaçäo (DSG).

JUSTIFICATIVA

2.1. A Portaria 888/21 do Ministerio da Saúde e a Resolução CONAMA N° 357 de 17 de março de 2005 do
Ministerio do Meio Ambiente exigem o monitoramento de diversos parámetros indicadores de qualidade da
agua tratada e bruta. dentre eles analises bacteriològicas, tais como a determìnação de Coliformes Totais e
Escherichia coli. 0 laboratorio de microbiologia da GCQ analisa cerca de 3.000 amostras por més para
atendimento as exigencias legaìs e as análises de clientes externos,

2.2. _ A fim de descontaminar e esterilizar o material utilizado em análises bacteriológicas, e necessário
recorrer ao uso de autoclaves. Esses equipamentos devem ser capazes de alcançar e manter uma temperatura
de 121°C a uma pressão de 1 atm. durante ciclos de 15 ou 30 minutos, a fim de destruir os organismos
presentes, Para garantir a confiabilídade do processo de esterilizaçao, e exigida a oalibração e qualiflcação dos
equipamentos por uma empresa que faça parte da Rede Brasileira de Calibraçáo (RBC), acreditada ao
INMETRO;

2.3. Sem o oertificado de calibraçäo RBC, os resultados analitioos nao possuem validade nem são aceitos
pelos orgäos fiscalizadores, como o INEA, Vigilancia Sanitaria ou INMETRO. Essa falta de certificaçao interfere
diretamente na confiabilidade dos resultados analíticos obtidos pelo laboratorio. tomando inviavel a obtençäo
da Acreditaçäo do Laboratorio de Bacteriologia pelo INMETRO, bem como 0 Credenclamento do método pelo
INEA;

2.4. A manutençäo preventiva da autoclave é essenoial para assegurar a segurança dos funcionarios e
prevenir interrupção nas atividades analíticas do laboratorio devido a uma possivel falha no equipamento. 0
bom funcionamento da autoclave tem um impacto direto na qualidade dos ensaios realizados pelo laboratorio
de bacteríologia, pois o equipamento impede a contzminação das vidrarias e meios de cultura utilizados nesse
setor. Ao substituir peças desgastadas em tempo adequado, é possivel evitar custos adicionais com reparos
ou substituìçäo de componentes maiores, alem de prolongar a vida útil da autoclave;

2.5. A autoclave foi entregue na GCQ em janeiro de 2022. O Processo de aquisição foi: E-12/800.550/2020
e pregão eletrônico: N“616/2021;

2.6. Desta forma, a contrataçåo dos serviços de manutenção preventiva. calibração e qualificaçâo anual
com fornecimento de peças é fundamental para a manutençäo das atividades ¡nerentes ao controle de
qualìdade da água da Regiäo Metropolitana do Estado, e para o cumprimento das metas de Acreditaçäo dos
Laboratorios estabelecidas pela Direçáo da Companhia.
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TERMO DE REFERÉNclA
SERVl(}O DE MANUTENQAO PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PEGAS, CALIBRAGAO E
QUALIFICAQÄO ANUAL PARA AUTOCLAVE HORlZONTAL BAUMER HI VAC ll E EQUIPAMENTOS

ACESSORIOS

OBJETO
1.1. Contrataçâo de empresa especializada na prestação de Serviço de Manutenção Preventiva com

Fornecimento de Peças, Calibraçâo e Qualificação Anual para Autoclave Horizontal Baumer HI VAC II e
Equipamentos Acessórios (Gerador de Vapor Elétrioo 36 W Baumer e Equipamento de Osmose Reverse
Baumer) utilizados pelo laboratorio de microbiologia da Gerencia de Controle de Qualidade da Água (GCQ)
que pertence à Diretoria de Saneamento e Grande Operaçäo (DSG).

JUSTIFICATIVA

2.1. A Portaria 888/21 do Ministerio da Saúde e a Resolução CONAMA N° 357 de 17 de março de 2005 do
Ministerio do Meio Ambiente exigem o monitoramento de diversos parámetros indicadores de qualidade da
agua tratada e bruta. dentre eles analises bacteriològicas, tais como a determìnação de Coliformes Totais e
Escherichia coli. 0 laboratorio de microbiologia da GCQ analisa cerca de 3.000 amostras por més para
atendimento as exigencias legaìs e as análises de clientes externos,

2.2. _ A fim de descontaminar e esterilizar o material utilizado em análises bacteriológicas, e necessário
recorrer ao uso de autoclaves. Esses equipamentos devem ser capazes de alcançar e manter uma temperatura
de 121°C a uma pressão de 1 atm. durante ciclos de 15 ou 30 minutos, a fim de destruir os organismos
presentes, Para garantir a confiabilídade do processo de esterilizaçao, e exigida a oalibração e qualiflcação dos
equipamentos por uma empresa que faça parte da Rede Brasileira de Calibraçáo (RBC), acreditada ao
INMETRO;

2.3. Sem o oertificado de calibraçäo RBC, os resultados analitioos nao possuem validade nem são aceitos
pelos orgäos fiscalizadores, como o INEA, Vigilancia Sanitaria ou INMETRO. Essa falta de certificaçao interfere
diretamente na confiabilidade dos resultados analíticos obtidos pelo laboratorio. tomando inviavel a obtençäo
da Acreditaçäo do Laboratorio de Bacteriologia pelo INMETRO, bem como 0 Credenclamento do método pelo
INEA;

2.4. A manutençäo preventiva da autoclave é essenoial para assegurar a segurança dos funcionarios e
prevenir interrupção nas atividades analíticas do laboratorio devido a uma possivel falha no equipamento. 0
bom funcionamento da autoclave tem um impacto direto na qualidade dos ensaios realizados pelo laboratorio
de bacteríologia, pois o equipamento impede a contzminação das vidrarias e meios de cultura utilizados nesse
setor. Ao substituir peças desgastadas em tempo adequado, é possivel evitar custos adicionais com reparos
ou substituìçäo de componentes maiores, alem de prolongar a vida útil da autoclave;

2.5. A autoclave foi entregue na GCQ em janeiro de 2022. O Processo de aquisição foi: E-12/800.550/2020
e pregão eletrônico: N“616/2021;

2.6. Desta forma, a contrataçåo dos serviços de manutenção preventiva. calibração e qualificaçâo anual
com fornecimento de peças é fundamental para a manutençäo das atividades ¡nerentes ao controle de
qualìdade da água da Regiäo Metropolitana do Estado, e para o cumprimento das metas de Acreditaçäo dos
Laboratorios estabelecidas pela Direçáo da Companhia.
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TERMO DE REFERENCIA
SERVIQO DE MANUTENQAO PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PEQAS, CALIBRAQÃO E
QUALIFICAQÃO ANUAL PARA AUTOCLAVE HOR[ZONTAL BAUMER HI VAC Il E EQUIPAMENTOS

ACESSORIOS

OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de Serviço de Manutenção Preventiva com

Fornecimento de Peças, Calibração e Qualificação Anual para Autoclave Horizontal Baumer HI VAC Il e
Equipamentos Acessórios (Gerador de Vapor Elétrico 36 W Baumer e Equipamento de Osmose Reversa
Baumer) utilizados pelo laboratorio de microbiologia da Gerencia de Controle de Qualidade da Água (GCQ)
que pertence à Diretoria de Saneamento e Grande Operaçäo (DSG).

JUSTIFICATIVA
2.1. A Portaria 888/21 do Ministerio da Saúde e a Resolução CONAMA N° 357 de 17 de março de 2005 do

Ministerio do Meio Ambiente exigem o monitoramento de diversos parametros indicadores de qualidade da
agua tratada e bruta, dentre eles análises bacteriologicas, tais como a determinaçao de Coliformes Totais e
Escherichia coli. O laboratorio de microbiologia da GCQ analisa cerca de 3.000 amostras por mes para
atendimento às exigencias legais e às análises de clientes externos;

2.2. . A fim de descontaminar e esterilizar o material utilizado em análises bacteriologicas, é necessario
recorrer ao uso de autoclaves. Esses equipamentos devem ser capazes de alcançar e manter uma temperatura
de 121°C a uma pressão de 1 atm, durante ciclos de 15 ou 30 minutos, a fim de destruir os organismos
presentes. Para garantir a confiabilidade do processo de esterilização, e exigida a calibraçäo e qualificaçao dos
equipamentos por uma empresa que faça parte da Rede Brasileira de Calibração (RBC), acreditada ao
INMETRO;

2.3. Sem o certificado de calibraçäo RBC, os resultados analíticos não possuem validade nem são aceitos
pelos orgãos fiscalizadores, como o INEA, Vigilancia Sanitaria ou INMETRO. Essa falta de certificaçâo interfere
diretamente na confiabilidade dos resultados analíticos obtidos pelo laboratorio, tomando inviável a obtençao
da Acreditação do Laboratorio de Bacteriología pelo INMETRO, bem como o Credenciamento do metodo pelo
INEA;

2.4. A manutenção preventiva da autoclave e essencial para assegurar a segurança dos funcionarios e
prevenir interrupçao nas atividades analíticas do laboratorio devido a uma possivel falha no equipamento. O
bom funcionamento da autoclave tem um impacto direto na qualidade dos ensaios realizados pelo laboratorio
de bacteriologia, pois o equipamento impede a contaminação das vidrarias e meios de cultura utilizados nesse
setor. Ao substituir peças desgastadas em tempo adequado, e possivel evitar custos adicionais com reparos
ou substituiçao de componentes maiores, além de prolongar a vida útil da autoclave;

2.5. A autoclave foi entregue na GCQ em janeiro de 2022. O Processo de aquisição foi: E-12/800.550/2020
e pregão eletrönico: N°616/2021;

2.6. Desta forma, a contratação dos serviços de manutençäo preventiva, calibraçao e qualiflcaçäo anual
com fornecimento de peças é fundamental para a manutenção das atividades inerentes ao controle de
qualidade da agua da Regiao Metropolitana do Estado, e para o cumprimento das metas de Acreditaçao dos
Laboratorios estabelecidas pela Direção da Companhia.
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3. ESPECIFICAQÓES DO SERVIQO

lITEM| CÓD.IFS I NOMENCLATURA !UNID.|QUANT.

MANUTENCÄO PREVENTIVA E CALIBRACÄO DE EQUIPAMENTO1 01 2113040003 1 DE LABORA-Tómo UN 03

3,1. SERVIGO DE NIANUTENCÄO PREVENTIVA ANUAL COM FORNECIMENTO DE PEGAS
3.1.1. Os serviços de manutenção preventiva com fornecimento de pecas deverão ser

executados por empresa devidamente habilitada pela fabricante do equipamento, Baumer,
nos equipamentos descritos na tabela 1:
Tabela 1.' Relaçäo de Equipamenlos para Manutençäo Preventiva Anual

sou|PAMEN'ro | MARCA | u|oDELo l
Autoclave Horizontal

(Esterilizador HI VAC ll)
l Gerador de Vapor Eletrico 36 KW Á Baumer V01D0-O36-200-BR
l Osmose Reversa 1 Baumer H0100-O20

Baumer B0110-263-BR

3.1.2. A manutenção preventiva consistirá em 01 (uma) visita a cada trimestre, em dia útil e
horario comercial de trabalho;

3.1.3. Os serviços relacionados a manutenção preventiva compreendem a Iimpeza, lubrificaçao,
ajustes, regulagens e testes periódicos, visando manter o equipamento sempre em boas
condiçbes de funcionamento e aparencia;

3.1.4. A cada visita, devera ser apresentado um relatório especlfico relatando os serviços
executados, como também as posslveis advertencias sobre o estado geral dos
equipamentos, relatando as necessidades de troca de peças, reparos ou componentes,
com desgastes excessivos etc.;

3,1.5. A empresa deverá seguir o cronograma indicado na tabela 2, com fornecimento integral
das peças nela descritas, para a Autoclave e gerador de vapor elétrico Baumeri

Tabela 2: Cronograma de Manutençüss da Autoclave Baumer HI VAC /I e Gerador de Vapor Elérrico 36 W
Baumer.

PERIODICIDADE I SERVIQOS A SEREM EXECUTADOS

- Examinar a valvula de segurança contra posslveis vazamentos. Acionar duas vezes a alavanca
promovendo escape do vapor sob pressão para verificar o nao colamento da sede;

- Examinar toda a tubulaçao buscando por vazamentos. Se forem localizados os vazamentos, realizar o
reaperto. Se o vazamento oontinuar. entäo desmontar, aplicar fita veda rosca de PTFE e reapertar. Se o

Trimestral vazamento persistir, entao realizar a troca do item;
- Realizar o reaperto dos contatos elétricos de potencia;
- lnspecionar as guarniçães das portas, se venflcadas avarias (cortes, delormaçdes ou outros) proceder

com a troca;
Limpar os flltros Y.
Trocar o filtro de aeraçao (ou a cada 1.500 ciclos, o que acontecer antes);
Trocar as guarniçöes das portas;

Semeflm Realizar inspeção das panes internas do gerador. Havendo presença de material incrustado, realizar a
Iimpeza da parte interna e das resistencias utilizando uma escova não metalica e produto desincrustante
(FACTS código Baumer HER-501) e depois enxaguar pelo menos très vezes com agua Iimpa, realizar a
troca das guamicoes das resistencias elétricas e dos flanges de hoia.
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3. ESPECIFICAQÓES DO SERVIQO

lITEM| CÓD.IFS I NOMENCLATURA !UNID.|QUANT.

MANUTENCÄO PREVENTIVA E CALIBRACÄO DE EQUIPAMENTO1 01 2113040003 1 DE LABORA-Tómo UN 03

3,1. SERVIGO DE NIANUTENCÄO PREVENTIVA ANUAL COM FORNECIMENTO DE PEGAS
3.1.1. Os serviços de manutenção preventiva com fornecimento de pecas deverão ser

executados por empresa devidamente habilitada pela fabricante do equipamento, Baumer,
nos equipamentos descritos na tabela 1:
Tabela 1.' Relaçäo de Equipamenlos para Manutençäo Preventiva Anual

sou|PAMEN'ro | MARCA | u|oDELo l
Autoclave Horizontal

(Esterilizador HI VAC ll)
l Gerador de Vapor Eletrico 36 KW Á Baumer V01D0-O36-200-BR
l Osmose Reversa 1 Baumer H0100-O20

Baumer B0110-263-BR

3.1.2. A manutenção preventiva consistirá em 01 (uma) visita a cada trimestre, em dia útil e
horario comercial de trabalho;

3.1.3. Os serviços relacionados a manutenção preventiva compreendem a Iimpeza, lubrificaçao,
ajustes, regulagens e testes periódicos, visando manter o equipamento sempre em boas
condiçbes de funcionamento e aparencia;

3.1.4. A cada visita, devera ser apresentado um relatório especlfico relatando os serviços
executados, como também as posslveis advertencias sobre o estado geral dos
equipamentos, relatando as necessidades de troca de peças, reparos ou componentes,
com desgastes excessivos etc.;

3,1.5. A empresa deverá seguir o cronograma indicado na tabela 2, com fornecimento integral
das peças nela descritas, para a Autoclave e gerador de vapor elétrico Baumeri

Tabela 2: Cronograma de Manutençüss da Autoclave Baumer HI VAC /I e Gerador de Vapor Elérrico 36 W
Baumer.

PERIODICIDADE I SERVIQOS A SEREM EXECUTADOS

- Examinar a valvula de segurança contra posslveis vazamentos. Acionar duas vezes a alavanca
promovendo escape do vapor sob pressão para verificar o nao colamento da sede;

- Examinar toda a tubulaçao buscando por vazamentos. Se forem localizados os vazamentos, realizar o
reaperto. Se o vazamento oontinuar. entäo desmontar, aplicar fita veda rosca de PTFE e reapertar. Se o

Trimestral vazamento persistir, entao realizar a troca do item;
- Realizar o reaperto dos contatos elétricos de potencia;
- lnspecionar as guarniçães das portas, se venflcadas avarias (cortes, delormaçdes ou outros) proceder

com a troca;
Limpar os flltros Y.
Trocar o filtro de aeraçao (ou a cada 1.500 ciclos, o que acontecer antes);
Trocar as guarniçöes das portas;

Semeflm Realizar inspeção das panes internas do gerador. Havendo presença de material incrustado, realizar a
Iimpeza da parte interna e das resistencias utilizando uma escova não metalica e produto desincrustante
(FACTS código Baumer HER-501) e depois enxaguar pelo menos très vezes com agua Iimpa, realizar a
troca das guamicoes das resistencias elétricas e dos flanges de hoia.
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3. ESPECIFICAQOES DO SERVIGO

ITEM CÓD.lFS NOMENCLATURA UNID. QUANT.

01 2113040003 MANUTENCAO PREVENTIVA E CALIB_RAçAO DE EQUIPAMENTO
DE LABORATORIO UN 03

3.1. SERVIQO DE MANUTENQÄO PREVENTIVA ANUAL COM FORNECIMENTO DE PECAS

3.1.1. Os serviços de manutenção preventiva com fornecimento de peças deverão ser
executados por empresa devidamente habilitada pela fabricante do equipamento, Baumer,
nos equipamentos descritos na tabela 1:
Tabela 1: Relaçäo de Equipamentos para Manutençäo Preventiva Anual

EQUIPAIVIENTO MARCA MODELO
Autoclave Horizontal

(Esterilizador HI VAC ll) Baumer B0110-263-BR

Baumer VO100-O36-200-BRGerador de Vapor Elétrico 36 KW
Osmose Reversa Baumer H0100-020

3.1.2

3.1.3

3.1.4

3.1.5

. A manutençäo preventiva consistirá em 01 (uma) visita a cada trimestre, em dia útil e
horario comercial de trabalho;

. Os serviços relacionados a manutençäo preventiva compreendem a Iimpeza, Iubrificaçäo,
ajustes, regulagens e testes periodicos, visando manter o equipamento sempre em boas
condiçöes de funcionamento e aparencia;

. A cada visita, devera ser apresentado um relatorio específico relatando os serviços
executados, como também as possíveis advertencias sobre o estado geral dos
equipamentos, relatando as necessidades de troca de peças, reparos ou componentes,
com desgastes excessivos etc.;

. A empresa devera seguir 0 cronograma indicado na tabela 2, com fornecimento integral
das peças nela descritas, para a Autoclave e gerador de vapor eletrico Baumer:

Tabela 2: Cronograma de Manutençöes da Autoclave Baumer HI VAC II e Gerador de Vapor Elétrico 36 w
Bäuméf.

PERIODICIDADE SERVIGOS A SEREM EXECUTADOS

Trimestral

Examinar a valvula de segurança contra possíveis vazamentos. Acionar duas vezes a alavanca
promovendo escape do vapor sob pressão para verificar o não colamento da sede;
Examinar toda a tubulaçao buscando por vazamentos. Se forem localizados os vazamentos, realizar o
reaperto. Se o vazamento continuar, então desmontar, aplicar fita veda rosca de PTFE e reapenar. Se
vazamento persistir, então realizar a troca do item;
Realizar o reaperto dos contatos elétricos de potencia;
Inspecionar as guarniçöes das portas, se verificadas avarias (cortes, deformaçöes ou outros) proceder
com a troca;
Limpar os filtros Y.

0

Semestral

Trocar o filtro de aeraçåo (ou a cada 1.500 ciclos, o que acontecer antes);
Trocar as guarniçöes das portas;
Realizar inspeção das partes internas do gerador. Havendo presença de material incrustado, realizar a
Iimpeza da parte interna e das resistencias utilizando uma escova não metalica e produto desincrustante
(FACTS codigo Baumer HER-501) e depois enxaguar pelo menos três vezes com agua limpa, realizar
troca das guarniçöes das resistencias elétricas e dos flanges da boia. 3
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,__ campannia esiaauai de Aguas e ssgains - ciao/te ft
( \- › 4 Diretona de Saneamento e Grande Operação - DSG 3,
<:E¡DAE Gerenaia ae controle de ouaiiaaae de Agua - cco ›§x›;)-_;

Anual l . lnspecionar e aferir a válvula de segurança anualmente a partir da data de instalação;

3.1.6. Para manutençäo do equipamento de osmose reversa, a cada visita trimestral de
manutenção da autoclave, o tecnico responsável devera avaliar a necessidade de
substituição dos filtros e membranas da osmose, Ievando em consideraçao o tempo desde
a última troca, a qualidade da agua ñltrada e aparencia dos filtros;

3.1.7. 0 manual do equipamento de osmose reversa da Baumer indica o tempo estimado de
troca. baseado em valores estatisticos, coriforrne a tabela 3. Esses valores podem variar
devido a combinaçöes de contaminantes da água de alimentação, variaçoes de pH e/ou
outras condiçöes encontradas na prática, e seguem nesse termo de referencia apenas
eomo uma base. A real necessidade de trooa deve ser avaliada a cada visita;

3.1 ,8. Sempre que verificada a necessidade de troca, o tecnico deve fazer a a sua substituiçäor
sem cobrança extra pelos elemento trocado ou pelo sen/iço prestado.

Tabela 3: Tempo estimado para (roca dos filtros e membranas filtrantes da Osmose Reversa:

TEMPO ESTIMADO ELEMENTO A SER TROCADO

3-5 meses Filtro polipropileno 5 pm;
Filtro polipropileno 1 um.

4-6 meses Filtro de carvão ativado.

6›9 meses Membrana.

3.2. CALIBRAQAO (ANUAL)
3.2.1. Anualmente, todos os sensores de temperatura, pressoslatos e sensores de pressão da

autoclave horizontal Baumer HI VAC ll devem ser calibrados;
3.2.2. Os serviços de calibração devem ser realizados por empresa associada a Rede Brasileira

de Calibração (RBC), atender aos requistos e estarem conformidade com a ABNT lSO/IEC
17025;

3.2.3. O processo de calibração devela ser realizado através da comparação a instrumento
padrão rastreável aos padröes metrologicos nacionais I ínternacionais, compativel com a
classe de exatidão do instrumento a ser calibrado;

3.2.4. Os instrumentos e ou equípamentos utilizados na realizaçäo tanto das calibraçöes bem
como dos testes, devem possuir certificados de calibração com rastreabilidade acreditada
pela CGCRE.

3.3. QUALIFICAGÃO (ANUAL)
3.3.1. Anualmente deve ser realizada a requalificação de lnstalação, Operaçäo e Desempenho da

Autoclave Baumer HI VAC Il;
3.3.2. 0 sen/iço deverá ser realizado por empresa associada à Rede Brasileira de Calibração

(RBC), atender aos requistos e estar em conformidade com a ABNT ISO/IEC 17025;
3.33. Na qualificação de instalação deverá ser realizada a avaliação da agua, ar comprimido,

vapor, eletricidade, dreno e limpeza do equipamento;
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,__ campannia esiaauai de Aguas e ssgains - ciao/te ft
( \- › 4 Diretona de Saneamento e Grande Operação - DSG 3,
<:E¡DAE Gerenaia ae controle de ouaiiaaae de Agua - cco ›§x›;)-_;

Anual l . lnspecionar e aferir a válvula de segurança anualmente a partir da data de instalação;

3.1.6. Para manutençäo do equipamento de osmose reversa, a cada visita trimestral de
manutenção da autoclave, o tecnico responsável devera avaliar a necessidade de
substituição dos filtros e membranas da osmose, Ievando em consideraçao o tempo desde
a última troca, a qualidade da agua ñltrada e aparencia dos filtros;

3.1.7. 0 manual do equipamento de osmose reversa da Baumer indica o tempo estimado de
troca. baseado em valores estatisticos, coriforrne a tabela 3. Esses valores podem variar
devido a combinaçöes de contaminantes da água de alimentação, variaçoes de pH e/ou
outras condiçöes encontradas na prática, e seguem nesse termo de referencia apenas
eomo uma base. A real necessidade de trooa deve ser avaliada a cada visita;

3.1 ,8. Sempre que verificada a necessidade de troca, o tecnico deve fazer a a sua substituiçäor
sem cobrança extra pelos elemento trocado ou pelo sen/iço prestado.

Tabela 3: Tempo estimado para (roca dos filtros e membranas filtrantes da Osmose Reversa:

TEMPO ESTIMADO ELEMENTO A SER TROCADO

3-5 meses Filtro polipropileno 5 pm;
Filtro polipropileno 1 um.

4-6 meses Filtro de carvão ativado.

6›9 meses Membrana.

3.2. CALIBRAQAO (ANUAL)
3.2.1. Anualmente, todos os sensores de temperatura, pressoslatos e sensores de pressão da

autoclave horizontal Baumer HI VAC ll devem ser calibrados;
3.2.2. Os serviços de calibração devem ser realizados por empresa associada a Rede Brasileira

de Calibração (RBC), atender aos requistos e estarem conformidade com a ABNT lSO/IEC
17025;

3.2.3. O processo de calibração devela ser realizado através da comparação a instrumento
padrão rastreável aos padröes metrologicos nacionais I ínternacionais, compativel com a
classe de exatidão do instrumento a ser calibrado;

3.2.4. Os instrumentos e ou equípamentos utilizados na realizaçäo tanto das calibraçöes bem
como dos testes, devem possuir certificados de calibração com rastreabilidade acreditada
pela CGCRE.

3.3. QUALIFICAGÃO (ANUAL)
3.3.1. Anualmente deve ser realizada a requalificação de lnstalação, Operaçäo e Desempenho da

Autoclave Baumer HI VAC Il;
3.3.2. 0 sen/iço deverá ser realizado por empresa associada à Rede Brasileira de Calibração

(RBC), atender aos requistos e estar em conformidade com a ABNT ISO/IEC 17025;
3.33. Na qualificação de instalação deverá ser realizada a avaliação da agua, ar comprimido,

vapor, eletricidade, dreno e limpeza do equipamento;
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Anual | ¢ Inspecionar e aferir a válvula de segurança anualmente a partir da data de instalação;

3.1.6

3.1.7

3.1.8.

Para manutençao do equipamento de osmose reversa, a cada visita trimestral de
manutenção da autoclave, o tecnico responsavel devera avaliar a necessidade de
substituição dos filtros e membranas da osmose, levando em consideração o tempo desde
a última troca, a qualidade da agua filtrada e aparencia dos filtros;
O manual do equipamento de osmose reversa da Baumer indica o tempo estimado de
troca, baseado em valores estatisticos, conforme a tabela 3. Esses valores podem variar
devido a combinaçöes de contaminantes da agua de alimentação, variaçöes de pH e/ou
outras condiçöes encontradas na pratica, e seguem nesse termo de referencia apenas
como uma base. A real necessidade de troca deve ser avaliada a cada visita;
Sempre que verificada a necessidade de troca, o técnico deve fazer a a sua substituição,
sem cobrança extra pelos elemento trocado ou pelo serviço prestado.

Tabela 3: Tempo estimado para troca dos filtros e membranas filtrantes da Osmose Reversa:

TEMPO ESTIMADO I ELEMENTO A SER TROCADO

Filtro polipropileno 5 um;
3-5 meses Filtro polipropileno 1 um.

4-6 meses o Filtro de canrão ativado.

6-9 meses ¢ Membrana.

3.2. CALIBRAQAO (ANUAL)

3.2.1

3.2.2

3.2.3

3.2.4

Anualmente, todos os sensores de temperatura, pressostatos e sensores de pressão da
autoclave horizontal Baumer HI VAC ll devem ser calibrados;
Os serviços de calibração devem ser realizados por empresa associada à Rede Brasileira
de Calibraçäo (RBC), atender aos requistos e estar em conformidade com a ABNT ISO/IEC
17025;

O processo de calibraçâo devera ser realizado através da comparação a instrumento
padrao rastreavel aos padröes metrologicos nacionais / internacionais, compativel com a
classe de exatidäo do instrumento a ser calibrado;
Os instrumentos e ou equipamentos utilizados na realizaçäo tanto das calibraçöes bem
como dos testes, devem possuir certificados de calibração com rastreabilidade acreditada
pela CGCRE.

3.3. QUALIFICAQAO (ANUAL)

3.3.1

3.3.2

3.3.3

Anualmente deve ser realizada a requalificação de lnstalação, Operaçäo e Desempenho da
Autoclave Baumer HI VAC ll;
O sen/iço devera ser realizado por empresa associada à Rede Brasileira de Calibraçäo
(RBC), atender aos requistos e estar em conformidade com a ABNT ISO/IEC 17025;
Na qualificaçäo de instalaçäo devera ser realizada a avaliaçâo da agua, ar comprimido,
vapor, eletricidade, dreno e Iimpeza do equipamento;
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3.3.4. Na qualificaçäo de operacao deve ser avaliado os controles. estanqueidade, inspeção e
testes de segurança (NR-13), manutençäo e estudos de distribuição térmica sem carga em
tres diferentes programas, conforme rotina do laboratorio, efetuando-se très repetiçoes em
cada programa;

3.3.5. Na qualificaçào de desempenho, deve ser realizado estudo de penetração termica com
carga em tres diferentes programas, conforme rotina do laboratorio, efetuando~se tres
repetiçoes em cada programa. Deve ser utilizado bioindicador de rotina do laboratorio para
confirmar a eficiencia do processo de esterilização. As cargas utilizadas na qualificaçâo de
desempenho devem ser fornecidas pelo laboratorio.

3.4. MANUTENCÃO CORRETIVA
3.4.1. Quando necessaria a realizaçào de consertos, reparos, trocas de peças ou outros serviços

de urgencia, um técnico capacitado deve ter disponibilidade para assistencia tecnica de
forma presencial, em até 24 horas apos a abertura do chamado, em dias úteis, ou
atendimento remoto em até 2 horas da abertura do chamado;

3.42. Caso os chamados sejam realizados aos sábados, domingos e feriados, o suporte tecnico
deverá ser realizado de forma remota em até duas horas, ou caso necessario atendimento
presencial, no primeiro dia útil subsequente;

3.4.3. Em caso de necessidade de atendimento fora da data de manutenção preventiva, a mao
de obra sera cobrada com o custo de R$450,00 por hora tecnica, sendo base de calculo o
horario de salda da sede e retorno a sede com minimo de 5 horas. mais as despesas de
viagem e estadia, caso seja necessario;

3.4.4. As peças necessarias para conserto do equipamento nao estao inclusas nesse termo de
referencia.

3 5. Relatório
3,5.1. Todo serviço de calibraçao e qualificação deverá apresentar relatorio RBC conforme os

requisitos elencado pela ISO 17.025/2017.
3.5.2. Os relatorios de calibraçao e qualificaçäo devem oonter os ¡tens abaixo descrtitos:

Tltulo;
Nome e endereço do laboratorio e o local onde as calibraçöes foram realizadas;
ldentificaçao unica do certificado de calibraçäo;
Nome e endereço do cliente;
ldentificaçào e descriçäo do metodo utilizado;
ldentificação do instrumento calibrado lex.: fabricante, modelo, número de série e
código do cliente), faixa nominal e resolução;

g. Data da realização da calibração e data da emissão do certificado;
h, Resultado da calibração;
i. Nome, função e assinatura ou identificação equivalente da pessoa autorizada para a

emissão do certificado de calibração;
j. Declaraçäo de que os resultados se referem somente aos ¡tens calibrados;
k. Condiçöes ambientais em que foi executada a calibração;
I. Declaração da incerteza de medição;
mi Instrumentos e equipamentos utilizados com rastreahilidade.

“WP-PFP
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3.3.4. Na qualificaçäo de operacao deve ser avaliado os controles. estanqueidade, inspeção e
testes de segurança (NR-13), manutençäo e estudos de distribuição térmica sem carga em
tres diferentes programas, conforme rotina do laboratorio, efetuando-se très repetiçoes em
cada programa;

3.3.5. Na qualificaçào de desempenho, deve ser realizado estudo de penetração termica com
carga em tres diferentes programas, conforme rotina do laboratorio, efetuando~se tres
repetiçoes em cada programa. Deve ser utilizado bioindicador de rotina do laboratorio para
confirmar a eficiencia do processo de esterilização. As cargas utilizadas na qualificaçâo de
desempenho devem ser fornecidas pelo laboratorio.

3.4. MANUTENCÃO CORRETIVA
3.4.1. Quando necessaria a realizaçào de consertos, reparos, trocas de peças ou outros serviços

de urgencia, um técnico capacitado deve ter disponibilidade para assistencia tecnica de
forma presencial, em até 24 horas apos a abertura do chamado, em dias úteis, ou
atendimento remoto em até 2 horas da abertura do chamado;

3.42. Caso os chamados sejam realizados aos sábados, domingos e feriados, o suporte tecnico
deverá ser realizado de forma remota em até duas horas, ou caso necessario atendimento
presencial, no primeiro dia útil subsequente;

3.4.3. Em caso de necessidade de atendimento fora da data de manutenção preventiva, a mao
de obra sera cobrada com o custo de R$450,00 por hora tecnica, sendo base de calculo o
horario de salda da sede e retorno a sede com minimo de 5 horas. mais as despesas de
viagem e estadia, caso seja necessario;

3.4.4. As peças necessarias para conserto do equipamento nao estao inclusas nesse termo de
referencia.

3 5. Relatório
3,5.1. Todo serviço de calibraçao e qualificação deverá apresentar relatorio RBC conforme os

requisitos elencado pela ISO 17.025/2017.
3.5.2. Os relatorios de calibraçao e qualificaçäo devem oonter os ¡tens abaixo descrtitos:

Tltulo;
Nome e endereço do laboratorio e o local onde as calibraçöes foram realizadas;
ldentificaçao unica do certificado de calibraçäo;
Nome e endereço do cliente;
ldentificaçào e descriçäo do metodo utilizado;
ldentificação do instrumento calibrado lex.: fabricante, modelo, número de série e
código do cliente), faixa nominal e resolução;

g. Data da realização da calibração e data da emissão do certificado;
h, Resultado da calibração;
i. Nome, função e assinatura ou identificação equivalente da pessoa autorizada para a

emissão do certificado de calibração;
j. Declaraçäo de que os resultados se referem somente aos ¡tens calibrados;
k. Condiçöes ambientais em que foi executada a calibração;
I. Declaração da incerteza de medição;
mi Instrumentos e equipamentos utilizados com rastreahilidade.

“WP-PFP
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3.3.4.

3.3.5.

Na qualificaçäo de operação deve ser avaliado os controles, estanqueidade, inspeçäo e
testes de segurança (NR-13), manutençao e estudos de distribuição térmica sem carga em
tres diferentes programas, conforme rotina do laboratorio, efetuando-se tres repetiçoes em
cada programa;
Na qualificaçao de desempenho, deve ser realizado estudo de penetraçâo termica com
carga em tres diferentes programas, conforme rotina do laboratorio, efetuando-se tres
repetiçoes em cada programa. Deve ser utilizado bioindicador de rotina do laboratorio para
confirmar a eficiencia do processo de esterilizaçäo. As cargas utilizadas na qualificação de
desempenho devem ser fornecidas pelo laboratorio.

3.4. MANUTENCAO CORRETIVA

3.4.1.

3.4.2.

3.4.3.

3.4.4.

3.5. Relatorio
3.5.1.

3.5.2.

Quando necessária a realização de consertos, reparos, trocas de peças ou outros serviços
de urgencia, um técnico capacitado deve ter disponibilidade para assistencia técnica de
forma presencial, em até 24 horas apos a abertura do chamado, em dias úteis, ou
atendimento remoto em até 2 horas da abertura do chamado;

Caso os chamados sejam realizados aos sabados, domingos e feriados, o suporte tecnico
devera ser realizado de forma remota em até duas horas, ou caso necessario atendimento
presencial, no primeiro dia útil subsequente;

Em caso de necessidade de atendimento fora da data de manutenção preventiva, a mäo
de obra sera cobrada com o custo de R$450,00 por hora técnica, sendo base de calculo o
horario de saida da sede e retorno a sede com minimo de 5 horas, mais as despesas de
viagem e estadia, caso seja necessario;

As peças necessarias para conserto do equipamento nao estao inclusas nesse termo de
referencia.

Todo serviço de calibração e qualificaçäo devera apresentar relatorio RBC conforme os
requisitos elencado pela ISO 17.025/2017.
Os relatorios de calibração e qualificação devem conter os ¡tens abaixo descrtitos:
_ Titulo;

Nome e endereço do laboratorio e o local onde as calibraçöes foram realizadas;
. Identificaçäo única do certificado de calibração;
. Nome e endereço do cliente;

Identificaçao e descrição do método utilizado;
ldentificação do instrumento calibrado (ex.: fabricante, modelo, número de série e
código do cliente), faixa nominal e resolução;

g. Data da realização da calibração e data da emissão do certificado;
h. Resultado da calibração;
i. Nome, função e assinatura ou identificação equivalente da pessoa autorizada para a

emissão do certificado de calibração;
j. Declaração de que os resultados se referem somente aos ¡tens calibrados;
k. Condiçöes ambientais em que foi executada a calibração;
I. Declaração da incerteza de medição;
m. Instrumentos e equipamentos utilizados com rastreabilidade.
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3.6. Etiquetas
3.6.1. Os equipamentos deverão ser etiquetados com a data de calibração e selo do INMETRO.

Contato do solicitante: 21 2332-1134 I Adailton Orçai Fialho.

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
4.1, Menor preço.

s. TIPO DE coNTRATAçÄo E REGIMEIFORMA DE Execuçixo
5.1. (X > sERv|ço;

5.1.2. (x) de natureza continua ou ( ) de escopo;
5.1.3_ ( )com mäo de obra alocada ou ( x ) sem mão de obra alocada;
5.1.4. ( ) regime de execução por preço unitário; (x) Regime de execução por preço global; ou ( )
Regime de execução por tarefa.

6. PRAZO PARA A FRESTAQAO DO SERVIQO
6.1. Prazo para execuçäo do sen/|ço: 12 meses.
6.2. 0 contrato poderá ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos. até o limite de 5

(cinco) anos, de acordo com o que preceitua o Artigo 120 do Regulamento interno de Licitaçöes e
Contratos da CEDAE.

7. LOCAL DE EXECUQAO DO SERVIQO

7.1. Os serviços de manutenção, calíbraçäo e qualìficaçäo serão realizados no laboratúrio de microbiologia
da Gerencia de Controle de Qualidade de agua, situado à Rua Dr. Otávio Kelly 110, no bairro da Tijuca,
Rio de Janeiro, RJ.

S. CONDICÓES DE RECEBIMENTO

8.1. O serviço deverá ser executado em visitas trimestmis.

9. PRAZO E CONDIQÓES DE GARANTIA, MANUTENGÃO E ASSISTÉNCIA TÉCNICA DO SERVICO
9.1. Prazo para entrega dos certificados: Ate 30 dias após a execuçâo do serviço.

10. FORMA E CONDICÓES DE PAGAMENTO
10,1. O(s) pagamento(s) à contratada será(ão) realizado(s) no prazo máximo de até 30 (Uinta) dias

contados da finalizaçäo do serviço.

11. OBRIGAQÓES DA CONTRATADA

11.1. Elaborar cronograma dos serviços em conjunto com a CEDAE;

11.2. Fornecer mão de obra aprnprìada especiahzada;

11.3. Utilizaçäo de todas as ferramentas, equipamentos e peças apropriadas, necessários a execução dos
Serviços;
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/¿_ cempannia esiaauai de Aguas e Esgmos - CEDAE fix GOV
Diretoria de Saneamento e Grande Operação - DSG Í" 3,

CEÉAE Gerencia de controle de uuaiidaae ue Agua - GCQ xfa;

3.6. Etiquetas
3.6.1. Os equipamentos deverão ser etiquetados com a data de calibração e selo do INMETRO.

Contato do solicitante: 21 2332-1134 I Adailton Orçai Fialho.

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
4.1, Menor preço.

s. TIPO DE coNTRATAçÄo E REGIMEIFORMA DE Execuçixo
5.1. (X > sERv|ço;

5.1.2. (x) de natureza continua ou ( ) de escopo;
5.1.3_ ( )com mäo de obra alocada ou ( x ) sem mão de obra alocada;
5.1.4. ( ) regime de execução por preço unitário; (x) Regime de execução por preço global; ou ( )
Regime de execução por tarefa.

6. PRAZO PARA A FRESTAQAO DO SERVIQO
6.1. Prazo para execuçäo do sen/|ço: 12 meses.
6.2. 0 contrato poderá ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos. até o limite de 5

(cinco) anos, de acordo com o que preceitua o Artigo 120 do Regulamento interno de Licitaçöes e
Contratos da CEDAE.

7. LOCAL DE EXECUQAO DO SERVIQO

7.1. Os serviços de manutenção, calíbraçäo e qualìficaçäo serão realizados no laboratúrio de microbiologia
da Gerencia de Controle de Qualidade de agua, situado à Rua Dr. Otávio Kelly 110, no bairro da Tijuca,
Rio de Janeiro, RJ.

S. CONDICÓES DE RECEBIMENTO

8.1. O serviço deverá ser executado em visitas trimestmis.

9. PRAZO E CONDIQÓES DE GARANTIA, MANUTENGÃO E ASSISTÉNCIA TÉCNICA DO SERVICO
9.1. Prazo para entrega dos certificados: Ate 30 dias após a execuçâo do serviço.

10. FORMA E CONDICÓES DE PAGAMENTO
10,1. O(s) pagamento(s) à contratada será(ão) realizado(s) no prazo máximo de até 30 (Uinta) dias

contados da finalizaçäo do serviço.

11. OBRIGAQÓES DA CONTRATADA

11.1. Elaborar cronograma dos serviços em conjunto com a CEDAE;

11.2. Fornecer mão de obra aprnprìada especiahzada;

11.3. Utilizaçäo de todas as ferramentas, equipamentos e peças apropriadas, necessários a execução dos
Serviços;

Rua or. oráviø Kelly 11o,n¡u¢a , me delaneim . csv zo.s11-zso -_
www.maae.wm.br xø

____%¬_¿<. Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE ¡fx
< '~-~ 'JJ' Diretoria de Saneamento e Grande Operaçäo - DSG _ i É i
CED¡ÃE Gerencia de Controle de Qualidade de Agua - GCQ \(ff'1¿ï

3.6. Etiquetas
3.6.1. Os equipamentos deverão ser etiquetados com a data de calibração e selo do INMETRO.

Contato do solicitante: 21 2332-1734 I Adailton Orçai Fìalho.

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
4.1. Menor preço.

5. TIPO DE CONTRATACÃO E REGIMEIFORMA DE EXECUCÃO
5.1. ( x) SERVICO:

5.1.2. ( x) de natureza continua ou ( )de escopo;
5.1.3. ( ) com mao de obra alocada ou ( x ) sem mao de obra alocada;

` “ lobal; ou ( )5.1.4. ( ) regime de execução por preço unitario; (x) Regime de execuçao por preço g
Regime de execuçäo por tarefa.

6. PRAZO PARA A PRESTACÃO DO SERVICO
6.1. Prazo para execução do serviço: 12 meses.
6.2. O contrato podera ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 5

' ` R ulamento Interno de Licitaçöes e(cinco) anos, de acordo com o que preceitua o Artigo 120 do eg
Contratos da CEDAE. '

7. LOCAL DE EXECUCÃO DO SERVICO
' ' " " lizados no laboratorio de microbiologia7.1. Os serviços de manutençao, calibração e qualificaçao serao rea
' ` ` ` R Dr. Otávio Kelly 110, no bairro da Tijuca,da Gerencia de Controle de Qualidade de agua, situado a ua

Rio de Janeiro, RJ.

8. CONDICÓES DE RECEBIMENTO
ser executado em visitas trimestrais.

9. PRAZO E CONDICÓES DE GARANTIA, MANUTENCÃO E ASSISTÉNCIA TÉCNICA DO SERVICO
9.1. Prazo para entrega dos certificados: Até 30 dias apos a execução do serviço.

8.1. O serviço devera

10. FORMA E CONDICÓES DE PAGAMENTO
" ' 'ximo de até 30 (trinta) dias10.1. O(s) pagamento(s) à contratada sera(ao) realizado(s) no prazo ma

contados da flnalizaçao do serviço.

11. OBRIGACÓES DA CONTRATADA
11.1. Elaborar cronograma dos serviços em conjunto com a CEDAE;

11.2. Fornecer mäo de obra apropriada especializada;

o iadas, necessarios a execuçao dos11.3. Utilizaçao de todas as ferramentas, equipamentos e peças apr pr
Serviços;

Rua or. otávie Kelly 110, Tijuca _ Rio de Janeiro . cap 20.511-zso %.'.§`¿'¿ A.
www.cedae.com.br work ` *±s,_¿
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11.4. Atender todas as regras deste Termo de Referencia;

11.5. Em observancia ao principio do desenvolvimento sustentável, a contratada deve adotar prálicas de
sustentabilidade. nos termos dos Arts. 6° e 7° do Decreto Estadual do Rio de Janeiro n.° 43.629, de
5 de junho de 2012, que visem à:

o Reduçào de consumo de agua, energia ou combustlvel;
0 Reduçáo na geraçäo de residuos e destinaçäo final ambientalmente adequada dos que forem

gerados; ou Reduçäo da emissão de gases efeito estufa.

12. AMOSTRA
12.1. Não se aplica.

13. v|s|TA TÉCNICA
13414 Não se aplica.

14. ACORDO DE NÍVEL DE SERVICO
14.1. No Anexo 01.

15. FORMALIZACÃO DO CONTRATO

15.1 Para a referida contrataçäo havera Termo de Contrato.

16. counlçöes GERAIS
16.1 - A contratada devera se reportar a Comissão de Fisoalizaçäo do Contrato para elucidar eventuais

dúvidas sobre quaisquer dos tópicos acima.

17. ASSINATURAS

Río de Janeiro, 9 de ouiubro de 2023.

Elaborado por: Chefia Superior:

Rosiane Denofre Ventura da Silva Sëf9¡° Clål-|d¡0 COUHG Mafflfles
Chefe de Depanamenm _ GçQ_4 Gerente do Controle de Q Iidade - GCQ

Mat, 04319280-4 Mat. 0-017550 1
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11.4. Atender todas as regras deste Termo de Referencia;

11.5. Em observancia ao principio do desenvolvimento sustentável, a contratada deve adotar prálicas de
sustentabilidade. nos termos dos Arts. 6° e 7° do Decreto Estadual do Rio de Janeiro n.° 43.629, de
5 de junho de 2012, que visem à:

o Reduçào de consumo de agua, energia ou combustlvel;
0 Reduçáo na geraçäo de residuos e destinaçäo final ambientalmente adequada dos que forem

gerados; ou Reduçäo da emissão de gases efeito estufa.

12. AMOSTRA
12.1. Não se aplica.

13. v|s|TA TÉCNICA
13414 Não se aplica.

14. ACORDO DE NÍVEL DE SERVICO
14.1. No Anexo 01.

15. FORMALIZACÃO DO CONTRATO

15.1 Para a referida contrataçäo havera Termo de Contrato.

16. counlçöes GERAIS
16.1 - A contratada devera se reportar a Comissão de Fisoalizaçäo do Contrato para elucidar eventuais

dúvidas sobre quaisquer dos tópicos acima.

17. ASSINATURAS

Río de Janeiro, 9 de ouiubro de 2023.

Elaborado por: Chefia Superior:

Rosiane Denofre Ventura da Silva Sëf9¡° Clål-|d¡0 COUHG Mafflfles
Chefe de Depanamenm _ GçQ_4 Gerente do Controle de Q Iidade - GCQ

Mat, 04319280-4 Mat. 0-017550 1

RUB Dr. Otávio Kelly 110, Tljuca . RIO de linelro . CEP 20.511›2E0 §'-¿wtf ¡ ¿«"Q`*=_
www.cedae.com.br ww Lg

" -« Diretoria de Saneamento e Grande Operaçäo - DSG jj
CEDéE Gerencia de Controle de Qualidade de Água - GCQ

Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE

11.4. Atender todas as regras deste Termo de Referencia;

11.5. Em observancia ao principio do desenvolvimento sustentavel, a contratada deve adotar práticas de
sustentabilidade, nos termos dos Arts. 6° e 7° do Decreto Estadual do Rio de Janeiro n.° 43.629, de
5 de junho de 2012, que visem à:

0 Redução de consumo de agua, energia ou combustível;
o Redução na geraçäo de residuos e destinaçao final ambientalmente adequada dos que forem

gerados; ou Redução da emissão de gases efeito estufa.

12. AMOSTRA
12.1. Não se aplica.

13. visiTA TÉcN|cA
13.1. Não se aplica.

14. ACORDO DE NÍVEL DE SERVICO
14.1. No Anexo 01.

15. |=oR|v|A|_|zAçÄo Do coNTRATo
15.1 Para a referida contratação haverá Termo de Contrato.

16. coND|çöEs GERA|s
16.1 - A contratada devera se reportar a Comissão de Fiscalização do Contrato para elucidar eventuais

dúvidas sobre quaisquer dos tópicos acima.

17. ASSINATURAS

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 2023.

Elaborado por: Chefia Superior:

wì '_

Rosiane Denofre Ventura da Silva A SÉFQIO CIÉUGÍO COUUG IVIHIQUGS
Chef@ de Depargamentø _ GCQ-4 Gerente do Controle de Q Iidade - GCQ

Mat. 0-019280-4 Mat- 0-017550 1

Rua Dr. Otávio Kelly 110, Tijuca . Rio de Janeiro . CEP 20.511-280 <;j¿¿=¿
www.cedae.com.br re,..›To
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RIO DE JANEIRO

Item Cód. IFS Total 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês

Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual

Valor Valor Valor Valor Valor Valor Valor Valor Valor Valor Valor Valor Valor

100% 25,00% 0,00% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00%

59.940,00     14.985,00    14.985,00    14.985,00     14.985,00     

Percentual 25,00% 25,00% 25,00% 50,00% 50,00% 50,00% 75,00% 75,00% 75,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Valor 14.985,00           14.985,00         14.985,00         29.970,00           29.970,00            29.970,00            44.955,00            44.955,00            44.955,00           59.940,00            59.940,00             59.940,00  

Percentual

Valor

Acumulado

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS CRONOGRAMA   FINANCEIRO

Descrição do Objeto

1 2113040003
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE 

EQUIPAMENTO DE LABORATÓRIO

Município:  Orçamento elaborado em junho/2023

Companhia  Estadual  de  Águas  e  Esgotos  -  CEDAE  

Diretoria  de  Saneamento  e  Grande  Operação  -  DSG

Gerência de Controle de Qualidade de Água - GCQ

Título: MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, CALIBRAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE AUTOCLAVE E EQUIPAMENTOS ACESSÓRIOS
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ou do serviço, o crachá provisório deverá ser devolvido na recepção.
§2º - É facultativo o uso de crachá de identificação ou Carteira de
Identidade Funcional para os Gestores dos órgãos da AGENERSA.
§3º - O uso do Crachá de Identificação ou Carteira de Identidade
Funcional é pessoal e intransferível, devendo ser utilizado de forma
visível durante todo o período de permanência nas dependências da
Agência.
Art. 2º - O crachá de identificação tem como objetivo principal as-
segurar a identificação das pessoas nas dependências da Agência, vi-
sando aumentar a segurança e o controle de acesso.
Art. 3º - Todos os crachás devem conter, no mínimo, as seguintes
informações:
I - Nome completo do portador;
II - Fotografia recente;
III - Cargo ou função;
IV - ID funcional.
Art. 4º - A confecção e distribuição dos crachás serão de responsa-
bilidade da Assessoria de Recursos Humanos (ASSRHU) da Agência,
que manterá um cadastro atualizado de todos os portadores.
Art. 5º - A Secretaria Executiva (SECEX) ficará incumbida do cum-
primento da presente Portaria, dando ciência a todos os servidores
através do SEI.
Art. 6º - Em caso de descumprimento, o servidor será advertido ver-
balmente. Persistindo no descumprimento, será comunicada à Corre-
gedoria Geral para abertura de Sindicância Administrativa Disciplinar
(SAD).
Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZESConselheiro-Presidente

Id: 2572922

Secretaria de Estado de
Habitação de Interesse Social

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SO-
CIAL

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 13.06.2024

PROCESSO Nº SEI-490002/001209/2024 - RECONHEÇO a dívida,
com fulcro nas disposições do Decreto nº 41.880/2009, artigo 14, em
favor da Empresa Consórcio Bairro Malvinas, no valor de R$
341.838,34 (trezentos e quarenta e um mil, oitocentos e trinta e oito
reais e trinta e quatro centavos), Nota Fiscal nº 17, referente ao Rea-
justamento da 9ª Medição, no período de 01/11/2023 a 30/11/2023,
relativo às obras de infraestrutura constituídas pela execução de re-
des de abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem plu-
vial, pavimentação e construção de duas pontes no Bairro Malvinas -
Macaé/RJ, conforme contrato nº 104/2022.

Id: 2572805

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SO-
CIAL

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 13/06/2024

PROCESSO Nº SEI-490002/001408/2024 - RECONHEÇO a dívida,
com fulcro nas disposições do Decreto nº 41.880/2009, artigo 14, em
favor da Empresa OLIVEIRA JUNIOR CONSTRUÇÕES E URBANIZA-
ÇÃO LTDA, no valor de R$ 51.621,62 (cinquenta e um mil, seiscentos
e vinte e um reais e sessenta e dois centavos), Nota Fiscal nº 034,
referente ao Reajustamento da 10ª Medição, no período de
01/07/2023 a 30/09/2023, relativo às obras de recuperação de 27 blo-
cos constituídos de 1080 apartamentos do Conjunto Habitacional Vila
Lage I e II, localizado na Rua Dr. Alberto Torres s/nº, Bairro Neves,
São Gonçalo/RJ, conforme contrato nº 048/2022.

Id: 2572799

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL
DE 14.06.2024

EXONERA, a pedido, com validade a contar de 17 de junho de 2024,
IGOR MUNIZ DOS SANTOS, ID. Funcional nº 99991551, do cargo
em comissão de Assistente II, Símbolo DAI-6, da Procuradoria-Geral
do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro. Processo nº SEI-140001/000057/2024.

Id: 2573124

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSELHO

ATA DE REUNIÃO
ATA DA 597ª SESSÃO

Processo nº SEI-140001/034219/2024 - Aos dias 11 de junho de dois
mil e vinte e quatro, às 11h30m, na sala Hélio Saboya Ribeiro dos
Santos - Sala do Conselho, situado na Rua do Carmo, nº 27, 13º an-
dar, compareceram à 597ª Sessão do Conselho da Procuradoria Ge-
ral do Estado, sob a presidência do Subprocurador-Geral do Estado
Rogério Carvalho Guimarães, os Procuradores do Estado e Conse-
lheiros Adriana De Biase Ninho, Cinthia Guimarães Morgado (na au-
sência justificada do titular), Rodrigo Crelier Zambão, Roberta de Oli-
veira Barcia (na ausência justificada do titular), Andréa Braga Peixoto
Pontes, Guilherme Salgueiro Pacheco de Aguiar (na ausência justifi-
cada do titular), Ricardo José da Rocha Silva (na ausência justificada
do titular), Fabiana Peixoto Siccardi e Filipe Bezerra de Menezes Pi-
canço. Participou de forma virtual a Conselheira Juliana Florentino de
Moura (na ausência justificada do titular). Presente também a Procu-
radora-Corregedora, Daniele Farias Dantas de Andrade Uryn. Haven-
do o número legal de presentes foi aberta a sessão às 11h40m, e
designada para secretariar os trabalhos a Procuradora-Corregedora. O
Sr. Presidente deu a palavra à Procuradora-Corregedora, para expo-
sição da pauta: 1. Apresentação de Relatório Final de Correição da
Procuradoria da Dívida Ativa - PG05 - continuidade; 2. Apresentação
de Relatório Final de Correição da Procuradoria do Patrimônio e do
Meio Ambiente - PG06; 3. Assuntos Gerais. Iniciada a pauta pela
apresentação do Relatório de Correição da PG05. Durante as discus-
sões foi registrada a necessidade de apoio de pessoal para a TI/DA;
a avalição da necessidade de mutirão para complementação dos ca-
dastros dos processos no PGED; a necessidade de interação entre os
sistemas. Foi esclarecida ainda a forma de trabalho de determinados
acervos da Especializada, através do uso de planilhas. Aprovado o
Relatório, passou-se para a apresentação do Relatório de Correição
da PG06. Em relação ao SEI E-03/0013596/2017, a Conselheira
Adriana De Biase demonstrou que a distribuição do mesmo estava
equivocada. Ao fim da apresentação, o relatório foi aprovado, tendo a
Conselheira Adriana De Biase requerido o registro em ata que foi a
primeira vez que todos os órgãos da Procuradoria passaram pelo pro-
cesso correicional. Passado aos assuntos gerais, a Conselheira Cin-
thia Guimarães Morgado solicitou a prorrogação do prazo concedido
para a Comissão Especial para Promoção da Igualdade de Gênero se
manifestar sobre a resolução de promoção por merecimento, isto por-
que várias sessões foram marcadas para as próximas duas semanas,
o que foi deferido. Filipe Bezerra de Menezes Picanço sugeriu que
também fosse concedido prazo para a Comissão Especial para Com-

bate ao Racismo Estrutural e Institucional da Procuradoria Geral do
Estado (CECREI), o que foi aprovado pelos Conselheiros, tendo sido
estabelecido o prazo de 03 sessões a contar da ciência. Não havendo
mais a ser discutido, o Presidente do Conselho deu por encerrados
os trabalhos, às 13h20m, do que, para constar, a Procuradora-Cor-
regedora lavrou a presente Ata, que vai assinada por ambos.

Id: 2572818

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

DESPACHOS DA ASSESSORA ESPECIAL
DE 12.06.2024

PROCESSO Nº SEI-140001/015047/2024 - RECONHEÇO a dívida da
Procuradoria Geral do Estado no valor total de R$ 31.471,75 em favor
da SEPOL.

Id: 2572967

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 074/2024 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a DORIA ADMINISTRAÇÃO E EVENTOS LTDA.
O B J E TO : “Seminário Ambiental LIDE ESG”.
PRAZO: estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente
necessário à realização do evento e disponibilização dos recursos.
VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 04/06/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150017/004074/2024 (Inexigibilidade
de Licitação - IL nº 017/2024 -DPR).

Id: 2573069

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 188/2023 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a MEDIXX COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA SAÚDE LTDA.
O B J E TO : Serviço de manutenção preventiva com fornecimento de pe-
ças e calibração e qualificação de autoclave e equipamentos acessó-
rios para a gerência GCQ.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 59.940,00 (cinquenta e nove mil, novecentos e
quarenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 12/06/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/014679/2023 (Inexigibilidade
de Licitação - IL 014/2023-DSG).

Id: 2573075

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 11/06/2024

PÁGINA 39 - 2ª COLUNA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo nº SEI-150017/001970/2024.

Onde se lê: VALOR TOTAL: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta
mil reais).
Leia-se: VALOR TOTAL: USD$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil dó-
lares).

Id: 2573076

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 05 ao Contrato CEDAE nº 010/2022
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CONSTRUVERDE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
O B J E TO : Para permitir a diminuição do percentual de retenção infor-
mado na cláusula 10.13 - passando-o para 50% do valor da fatura/no-
ta fiscal apresentada - bem como a liberação da primeira metade do
pagamento mediante apresentação de fiança bancária ou seguro ga-
rantia pela contratada.
PRAZO: Sem prazo.
VA L O R : Sem valor.
DATA DE ASSINATURA: 12/06/2024.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-150017/003078/2024 (Procedimento
Licitatório - LI n. 028/2020).

Id: 2573070

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 156/2022
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA.
O B J E TO : Para reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato n.º
156/2022 (DSG).
PRAZO: Sem prazo.
VA L O R : R$ 1.516.364,33 (um milhão, quinhentos e dezesseis mil, tre-
zentos e sessenta e quatro reais e trinta e três centavos).
DATA DE ASSINATURA: 12/06/2024.
FUNDAMENTO: Processo sei nº E-12/800357/2020 (Pregão Eletrônico
- PE Nº 652/2022- DAD-3).

Id: 2573071

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 07 ao Contrato CEDAE nº 009/2020
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a QUIMREAL - REAL INDÚSTRIA QUIMÍCA LTDA.
O B J E TO : Para reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato CEDAE
n.º 009/2020 (DSG).
PRAZO: Sem prazo.
VA L O R : R$ 662.102,10 (seiscentos e sessenta e dois mil, cento e
dois reais e dez centavos).
DATA DE ASSINATURA: 12/06/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E07/100719/2018 (Pregão Eletrônico
- PE Nº 662/2019).

Id: 2573072

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 09 ao Contrato CEDAE nº 007/2020
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA.
O B J E TO : Para reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato CEDAE
n.º 007/2020 (DSG).
PRAZO: Sem prazo.
VA L O R : R$ 1.596.315,66 (um milhão, quinhentos e noventa e seis
mil, trezentos e quinze reais e sessenta e seis centavos).
DATA DE ASSINATURA: 12/06/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI E07/100719/2018 (Pregão Eletrônico
- PE Nº 662/2019).

Id: 2573073

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

RETIFICAÇÃO
D.O. - PARTE I - 16/01/2024

PÁGINA 28 - 3ª COLUNA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo nº SEI-E12/800.356/2020.

Onde se lê: INSTRUMENTO: Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº
160/2022 (DSG).
Leia-se: INSTRUMENTO: Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº
169/2022 (DSG).

Id: 2573074

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AV I S O

PREGÃO CEDAE N° 0026/2024

O B J E TO : Aquisição de Guilhotina Hidráulica para Corte de Chapas
de Aço e Outros Materiais Metálicos.
DATA DA ETAPA DE LANCES: 27/06/2024.
HORÁRIO: 11:00 horas.
VALOR ESTIMADO: Sigiloso.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: w w w. l i c i t a c o e s . c a i x a . g o v. b r.
PROCESSO CEDAE Nº SEI-150001/028759/2023.

O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal
de Compras Caixa, no endereço eletrônico acima citado ou no site
www.cedae.com.br/licitacao, podendo, alternativamente, ser retirado
mediante permuta de duas resmas de papel tamanho A4 - 75g/m², na
Av. Presidente Vargas, n° 2.655 - 6º andar/Cidade Nova - RJ, tele-
fones 21 2332-3830 ou 2332-3832, no horário de 09h as 12h e de
14h as 17h.

Id: 2572956

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE INSTRUMENTOS C O N T R AT U A IS

INSTRUMENTO: Convênio de Cooperação Técnica nº 119/2024.
PARTES: DETRAN/RJ e o Estado do Rio de Janeiro, por meio da
Secretaria de Estado de Polícia Militar (SEPM).
O B J E TO : Unir as partes com a finalidade de definir diretrizes para a
educação, fiscalização e policiamento ostensivo de trânsito, executar
ações de educação e fiscalização de trânsito, bem como o treinamen-
to e a capacitação dos Policiais Militares do Estado do Rio de Janeiro
em cursos especializados conforme a Legislação vigente, para que a
PMERJ ministre cursos voltados para o trânsito em seus batalhões e
em suas Unidades de Ensino, conforme descrito no Plano de Traba-
lho.
PRAZO: 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de publica-
ção do extrato no DOERJ.
GESTORES: Pelo DETRAN/RJ, Marcus Moreira, ID. Funcional nº
4347641-4; pela PMERJ, Plinio Cesar Azevedo de Macedo, RG
72.658, ID. Funcional nº 2450067-4.
DATA DA ASSINATURA: 11 / 0 6 / 2 0 2 4 .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Esta-
dual nº 287/79.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150072/000016/2023.

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação Técnica nº 121/2024.
PARTES: DETRAN/RJ e Município de Campos dos Goytacazes.
OBJETO: A instalação e o funcionamento, sem exclusividade, de Pos-
to de Identificação Civil pelo MUNICÍPIO, sob a orientação e super-
visão da Diretoria e Identificação Civil do DETRAN.RJ, com o objetivo
de promover o atendimento, cadastramento e o fornecimento de car-
teiras de identidade ao público em geral.
PRAZO: 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de sua pu-
blicação no DOERJ.
DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal no 14.133/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150058/004479/2023.

Id: 2573133

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATOS DE TERMOS

INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 206/2024.
PARTES: DETRAN/RJ e Clínica de Trânsito Jaconé Mais Ltda.
OBJETO: Autorizar a Credenciada pelo DETRAN/RJ ao exercício da
atividade para a realização de exame de aptidão física e mental e
avaliação psicológica, destinados aos processos de habilitação de
condutores e de candidatos à habilitação.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publi-
cação.
DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 9.503/1997, Resolução
CONTRAN nº 927/2022 e Portaria DETRAN/RJ nº 6302/2022 e suas
alterações.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150016/006450/2024.

INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 208/2024.
PARTES: DETRAN/RJ e Meri Trans - Clínica de Medicina e Psico-
logia de Tráfego Ltda.
OBJETO: Autorizar a Credenciada pelo DETRAN/RJ ao exercício da
atividade para a realização de exame de aptidão física e mental e
avaliação psicológica, destinados aos processos de habilitação de
condutores e de candidatos à habilitação.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publi-
cação.
DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 9.503/1997, Resolução
CONTRAN nº 927/2022 e Portaria DETRAN/RJ nº 6302/2022 e suas
alterações.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150065/046659/2023.

INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 210/2024.
PARTES: DETRAN/RJ e Clínica de Avaliação de Trânsito Nova Igua-
çu Ltda.
OBJETO: Autorizar a Credenciada pelo DETRAN/RJ ao exercício da
atividade para a realização de exame de aptidão física e mental e
avaliação psicológica, destinados aos processos de habilitação de
condutores e de candidatos à habilitação.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publi-
cação.
DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 9.503/1997, Resolução
CONTRAN nº 927/2022 e Portaria DETRAN/RJ nº 6302/2022 e suas
alterações.
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